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ACTOS' DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 034 — DE O DE aeosro DE 180)

Cuncelo autorisacão ao Dr. .kdolpho Buzerra da Meneçs a Jo:io joiS GJn-
i,;alve.4 Junho r, directores da Companhia Nacional de Constrnc:s para or-
ganizarem a Socie:lado Anonyina Salina Nacional.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseoa, chefe do Governo
Provisorio constituido polo Exercito e Arma& , em nome da Na-
ção, attendendo ao que roquereram o Dr. Adolpho Bezerra de
Monezes o João José Gonçalves Junior, direa:ores da Companhia.
Nacional do Construeções, resolve conceder-lhes autorisação para
organizaram a Sociedade Anonyma Salina Nacional, com 03 es-
tatutos que apresentaram; 11b . podendo, poré n, constituir-se de-
finitivamente som preencher as formalidades Oxigidas pelo art.3°
do decreto u. 164 do 17 do janeiro ultimo.

O Ministro o Secretario do Estado dos Negocias da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazi I, O de agosto do 1800,2° da Republica.

MÁNOEL DEODORO DA FoNSECA.

Fiytncisco Glicerio.

CLAUSULAS QUE ACOMPANIIAM O DECRETO N. 031 DESTA DA.TA

A companhia é obrigada a rospoiL,Ir em toda sua plenitude as
ConeeSS3eS já feitas para a exploração o puritleação do sal, assim
como outras que para i lenticos fins o Governo haja do fazer.

II
A mesm companhia sempre que tiver do ai -funil terrenos do

marinha, ainda não aforados, ou devolutos, deverá requerel-us
ás respectivas inten 'anelas ou cantaras munieipaes, ou ao Go-
verno, conformo o doininio a que estiverem sujeitos os mesmos
terrenos.

Rio do Janeiro, Ode agosto do 1893.— E.an.;isco

Eg ialatom da Sociedade Anon:man Solina Ninei:atui

. Art. 1. 0 Sob a denominação do Sociedade Salina Nacional fica
organizada uma secção da Companhia Nacional do Construções,
com a sedo nesta capital, regendo-se pelos presentes estatutos e
nos casos omissos pela lei que rege as sociedades anonymas no
Brazil, tendo a duração do 30 annos.

Art. 2. 0 A Sociedade Salina Nacional tom per fim explorar a
industria da extracção doSal por um processo ri",pido O economico,
cujo autor o cedeu á Companhia Nacional de Construcções, iacor-
poradora desta secção.

Art. 3.. O cipital da secção ou Sociedade Salina Nacional será
(13 2.000:000$, metade em acções de 200$ e a outra metade em
dpbenture3, realizavel aquella na razão de :.0 0/1, DO acto da
iosaripção e o rosto tombem a 10 0/0 em prazes nunca menores
de 33 dias; perdendo em beneficio da sociedade as noções sub-
scriptas o accionista que não realizar unia entrada no prazo
annunciado, salvo si, dentro do 20 dias, justilair a falta pe-
rante a directoria.

Art. 4. 0 A directoria da secção ou Sociedade Salina Nacional
será composta dos directores da Companhia 'Nacional de Con-
strucções e de doais eleitos pelos accionistas da mesma secção, de
Ires em tres annos e ao tempo da eleição dos if rectores da Com-
panhia; sendo que para o primeiro periodo de tres fumos que
terminará a 15 de dezembro do 1892, servirão os accionistas:

José Fernandes do Oliveira, 	 •
Dr. Bonsdndo Ougai do Amaral,

cujos vencimentos, bem como os dos dous directof os da companhia,
que com cites servirão na secção serão marcados pela assernbléa
geral na mesma sessão em que for ella installada.

Art. 5. 0 A directoria mixta terá por presidente . o da com-
panhia — e será remunerada pela secção, bem como o conselho
fiscal, que fica constituillo, para o primeiro periodo, pelos accio-
nistas

Commendador João Evangelista do Araujo Macedo,
José Augusto Vinhaes,
Raymuado José Neff,

cujos vencimentos serão marcados conjunctamento com os da
directoria, tendo o presidente voto de desempato.

Art. 6 . 0 A directoria da secção fica desde já autorisada
enf ttir debentures, garantidos pelo'capital— renda —o haveres
da mesma secção, sendo ouvido o 'conselho fiscal a respeito das
condições dessa aluis:1w.

Art. 7•0 O gerente da companhia será a da secção, vencendo o
que lhe for marcado pela directoria mixta — o podendo ter um
ajudante do sua escolha, cujos vencimentos serão igualmente
marcados pela mesma directoria.

Art. 8.. A directoria mixta reunir-se-ha ordina,riamento duas-
vezes por mez—e extraordinariamente, quando o exigir qualquer
director.

Art. 0. 0 A sução terá escripturação e caixa especial, fazenda
todo o seu movimento economico, como se- fosso uma companhia
independente; pelo que distribuirá pelos seus accionistas o lucro
liquido de cada semestre, deduzidos 5 04 para fundo de reserva,
até 50 0/o do capital, e o mais que será determinado no art. 22.

Art. 10. A' directoria da Secção compete
1.° Convocar ordinaria e extraordinariamente a assembléa

geral ;
2. 0 Apresentar todos os annos á mesma assemblea o balanço

da receita e despeza— e o relatorio circumstanciado do estado da
companhia ;

3.. Fixar e autorisar o pagamento dos dividendos ;
4.. Organizar o fazer cumprir regulamentos para a boa ordem

do serviço interno e externo da companhia, delegar suas (atri-
buições a commissões especiaes para desenvolver emprezas e
explorações

5. 0 Celebrar contractos com a comum a municipal, governa-
dores dos estados o o governador geral, e requerem couces-
sõeS, isenção de impostos o direitos com relação aos fins da
sociedade,

6.0 Representai-a ona juizo em todas as acções por ell,t ou
contra ella intentadas, nomeando solicitador o advogado que :Is
patrocino, autorisar qualquer operação financeira o movimento
de fundos, conforme for reclamado pela realização das obras que
executam', ou por outras quaesquer necessidades

7.° Nomear e demittir es empregados e auxiliares ;
8.. Resolver sobre a acquisição ou venda do quaesquer bens,

celebrando os devidos contractos.
Art. 11. Na reunião da assemblèa geral ordinaria do cada

armo, depois do primeiro periodo, 'terão eleitos Ires accioniStas
para comporem o conselho fiscal, cujas attribuições o substitu1-
ções se regularão pela lei das sociedades anonymas.

Art. 12. Os dons directores da secção não poderão entrar em
oxercielo sino depois do terem caucionado 50 acções no corro
da mesma sução, para garantia do sua gestão ; entendendo-se
que renuncia o cargo aquilo que 20 dias depois da eleição não
tiver feito a caução.

Art. 13. O tempo do duração da SeeM Será o masmo da
duração da companhia — o os presentes estatutos poderão ser
reformados, menos nos artigos de 'ligação com a mesma com-
panhia.

Art. 14. E' accionista da secçãO todo o quo possuir acções
da mesma, registradas nos livro; para esse fim destinados, as
quaes serão indivisivois em relação a secção, que não reconhece
mais de um proprietario para cada acção.

As transferencias suspendem-se desde que for publicada a con-
vocação da assembléa geral ordinarin, o cada cinco acções (lá
direito a uni voto, atá ao maxinlo de 25 votos, uma vez que
tenham sido registeadas 30 dias, Mo' menos, antes da convo-
cação.

O accionista p;Smteso fazer representar, para t«los os effcitoq,
por procurador, com poderes especiacs.

Art. 15. A assembléa geral da secção estará legalmente
constituida, quando se reunirem accionistas representantes do um
quinto, do capital emittido; .o os accionistas reunidos em assem-
bléa poderão tomar qualquer decisão, deliberar, approvar ou
rectificar qualquer acto da directoria, sem offensa dos prez:entes
estatutos.
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Art. 16. Si á primeira convocação, rine deverá ser feita pelos
jormes, não comparecer numero sifficiento do accionistas, far-
sa-ha nova. convocação para, 15 di is depois, declarando-se que -
realizar-se-h t com qualqaer namoro.

Paragrapho unico. Nas assembléas da secção como em to los
os seus negocios, não podem intervir accionistas da companhia,
salvo os directores; assim como na assembléa o negocios da com-
panhia mio poderão intervir hedonistas e -directores da secção.

Art. 17. Quando -a, assembléa tiver de deliberar sobro a exis-
tenda da secção—inod'ficação de estatutos, augmento do ca-

prorogação do prazo do sua duração, responsabilidade dos
directores o liscaes, antecipação de dissolução e modo de liqui-
dação—precisa que estejam oresentes accionistas representantes
de dons terços do capital emittido; o só depois de duas convoca-
ções, com o intervallo de 15 dias, é que se resolverá com qual-
quer numero.	

.

Art. 18. A reunião da assamblé I geral ordinaria terá lagar
annuahnento no mez do março, para ouvir a leitura do relatorio
do gerente e da directoria, o parecer do conselho fiscal sobre o
inventario, balanço e contas da administração do anuo findo, que
serão apresentados.

Paragrapho unieo. Além da reunião ordinaria, haverá extra-
°Minarias quando a directoria ou o conselho fiscal o julgarem
conveniente, e quando o requererem accionistas representantes
de um quinto do. capital, que convocarão, si a directoria
dentro do 30 dias não attender a seu requerimento.

Art. 19. :Não • pcdem deliberar como procuradores de accio-
nistas os directores e fiscaes.

Art. 20. As eleições far-se-hão por escrutinto secreto, o as
mais votações per capita ou por acção, como o . deellir a as-
sembléa.

Art. 21. As assembléas serão _presididas por um aocionista
designado pelo presidente da companhia, escolhendo elle, dons
secretarios.

Art. 22. Dos lucros liquidos, verificados por balanço, se dis-
tribuirá sernestralmenta o dividendo, depois do deduzidos os 5 °/0
para fundo do reserva— e do excedente a 10 0/0 do capital emit-
tido retirar-se-hão 25 0/0 para a companhia incorporadora e para
o autor do plano liara as salinas ; isto 0: do processo do precipi-,
taçãe, que receberá da companhia sua parte conforme o contracto
que com cila fez.

O restante constituirá dividendo addicional aos accionistas.
Art. 23. Fica a companhia nacional de construcções obrigada,

mediante o capital da secção, 2.000:000$, a montar o estabeleci-
mento das salinas, descripto no seu prospecto ; isto 0, 80 tanques
de 125, m x 4 x 2, contendo cada um 1.000 m3 de agua do mar-
240 tanques de 50, 0iX 2 x 1 revestidos, como Os primeiros, de . al-
veuaria e cimento, com codertura volante e um systema do pre-
cipitsção rapida, promovii:a por um moinho de vento om cada
um dos grandes tanques — accommalações para os operados--
installinato da empreza — compra do terreno para o estabeleci-
mento e primeiras desFezas do trafego.

Art. 24. Os Subscaiptores de acções para a secção acceitam o
approvom previamente os presontes estatutos, conformes com o
prospecto distribuido pela companhia incorporadora, que awei-
taram quando subscreveram suas acções.

- Capital Federal, 21 de julho de 1890.— Pela companhia incor-
poradora, Dr. Adolpho Beurra de Meneses, presidente.— Joao
Josd Gonçalves Junior, secretario.

DECRETO .N. 012—nE 9 DE AGOSTO, DE 1800

Altera o decreto n. 10133 de O de nlveubro de 1539 e prorJga .03 prazia
estipulados na respectivo c)ntrnct.)

o generalissinio.Manool Doador° da Fonsoca, chefe do Governo
Proviam lo . constituido pelo ,Exercito .o Armada, em nome -da
Nação, attt 'Ideado ao que requereram & Comp., re-

solvo prorogar por -quatro meus o prazo marcado na clau-
sula X dó contracto celebrado em virtude do decreto n. 10133,
do ' 9 de do novembro do - , anuo passado para organização 'da
respectiva companhia para o estabelecimento do engenhos
contracs de assacar e alcaol do croma, nos estrados do Maranhão,
Pernambuco, Bahia, Espirito Santo e _Rio Janeiro e reduzir
n lo 9.750:010$ a 9.000:000$ o capital garantido aos juros
de G 0/, ao .anno observadas as clausulas que com este
baixam, assignadas por Frapc:soo Glicerio, Ministro e Soera-
teto da Estado dos Negados da Agricultura, Cominercio o
Obras Publicas, que assim faça executar.

Sala das sessões do Gaverno Provisoria da Republica dos Es-
tados Un : das do Brmil, 9 de agosto), de 1893, 20 da Republica.

MANOEL DEOD?ItO DA FONSEC,A.

Francisco Glice, ia.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE 0,DECRETO,N. 642 DESTA DATA

OS doze engenhos centraes que constituem objecto da presente
concessão serão dtstribuidos do moio seguinte, devendo ser esta-
belecidos:

No estado do Maranhão um, no de Pernambuco cinco, no da •
Bahia quatro,. e nos do gm)ipito. Santo O.Rio de Janeiro um em
cada um.

II

Cinco das fabricas situadas nos estados de Pernambuco o
Bahia serão apparelhadas para o processo da difusão, devendo
ter cada uma a capacidade para trabalhar em 24 horas 250 tone-
ladas -de outra, no minimum,.durante a safra calculada em
100 dias.

'
Todas as domais fabricas mencionadas na clausula primeira

terão capacidade para moer em 24 horas 300 toneladas do
canna, durante -a safra calculada em' . 100 dias ; devendo cada
uma ser apparelhada para o processo.da difusão, si . o, GOVel.'no
julgar mais acertado.

. IV
E' do 750:000; o capital garantido , para estabelecimento do

cada urna das doze fabricas.
V

Fundarão quatro fabricas do refinação nos estados do Rio do
Janeiro, Balira, PernambucO . o Alagoas' com 'capacidade' para
trabalharem 20 toneladas do- assucar por , dia, polo ininimum
para as quaes serão concedidos os favores mencionados no art.,8°
do regulamento approvado pelo decreto n. 10393 de 9 de outubro
do 1889, salvo a - garantia do juros. 	 • -

VI •
A economia dos engenhos centraes- será, inteiramente indepen-

dente para os efeitos de garantia de juros.
VII

Os engenhos centraes serão situados .nos municipias que do
accordo com os concessionarios forem. designados pelo Go-
verno.

X
Si a companhia for organizada fóra da Repablica, terá repre-

sentante nesta capital; habilitado com plenos e illimitados po-
deres para tratar e resolver definitivamente as questões que se
suscit irem, quer com o Governo, quer com os particulares, sem
que a companhia possa reclamar qualquer excepção fundada em
seus estatutos, que serão submettidos á approvação . do Go-
verno.

X I	 •
Os concossionarios, ou a companhia que organizarem, ficam

responsa,vels perante o Governo pela efectividade do forneci-
monto do mataria prima contractado, sendo suspensa a garantia
do, jurososi o dito fornecimento não se elevar a metade de sua
iMpOrtailcia, , isto é,.12.500 toneladas de canna por-safra e para
cada fabrica com difusão e 15.030 toneladas por safra ()para
cada safra com moenda, salvo- caso de -l'orça-maior;a, juizo do -
Governo.

Capital Federal, 9 de agasto de 1890.—FoanciscosGlicerko..

DECRETO N. 643--DE 9 DE A00ST5 DE.1800
Concede a Francisco Raymundo Luis dos Santos o Souza Ribeiro & Irmão

permisRão para explorore:n ouro e outros mineraes no munietwo de .S.Jo53
d'El-ReLegado de, Vinas Gemes .

O marechal Manoel Deadoro da Fonseca-, chefe . do Governo
Provisorb . emstituido .pelo Exercito e Armada, em name
Nação, attendondo ao requereram Francisco Raymundo Luiz das
Santos e Souza Ribeiro & Irmão, resolve conceder-lhes per-
missio para explorarem ouro o outros mineraes no municipio
de S. João d'El-Rei, estado do Minas Gera,es, mediante as clau-
sulas que com esto baixam assignadas pelo Ministro e Secretario
de Est ido dos Negodos da Agricultura, Conunercio e Obras Pu-
blicas, que assim o faç t executar.

Sala das sessões do Governo:Provisorio dos Estados Unidos do
Bra.zil, 9 de agosto da 1890, 2° da Republica. •

MANOEL DEODORO OA FOSECA.. •._.....
Francisco G1icer0.

VIII
Dentro da 30' dias, contado; da pablicação do presente decreto,

os concessionarios assignarão o competente contracto, ficando
todavia a efectividade dos favores 110s termos do art. 14 do
precitado regulamento, depandonte da .apresentação de contrac-
tos celebrados coai agricultores para o fornecimento de cannas.

IX
Os prazos fixados no antigo contracto, celebrado em virtude do

decreto n. 10433 de 9 de novembro de 1839, ficam prorogado3
por mais quatro mezos.



Secretaria e
CasadaOrdom

Companhia,
esquadrão 'ou

bateria

Quinta-feira 14
	

DIARIO OFFICIAL	 Agosto [1890] 35'71

CLÁ USULAS A QUE SE REFERE O DECRETO bf. 043 DESTA DATA

Fica concedido a Francisco Raymundo Luiz dos Santo( e Souza
Ribeiro ..5£ Irmão o prazo do um armo, contado desta data, afim
de procederem a pesquisas e explorações para o descobránento
do minas de ouro e outros mineraos no muni&pio de S. -João
d'El-Rei, estado de Minas Geraes.

II
Dentro do referido prazo os concessionarlos deverão apre-

sentar á Secretaria de Estado dos Neg,oclos da Agricultura Com-
mercio o Obras Publicas, plantas geologicas o topographicas dos
terrenos explorados, com perfis que demonstrem, quanto possivel,
a superposição das camadas mineraes, acomptmh idas do amos-
tras dos mineraes encontrados, bem como declararão em minu-
cioso relatorio a possança e riqueza da mina, sua extensão e di-
recção, a distancia dos povoados mais proxinios o os meios de
eommunicação existentes.

lii
' Os concessionarios serão obrigados , a indulta zar os (taninos o
prejuizos que de seus trabalhos de exploraçãc passam provir
as propriedades adjacentes ; a restabelecer' á sua custa c curso
natural das aguas que desviarom para realiza iio dos alludidos
trabalhos ; a não perturbar os mananciaos indispensavois
abastecimento de quaesquer povoações; a dar conveniente di-
recção ás aguas que brotarem das cavas, poçcs ou galerias que
fizerem, quando desses serviços resultarem dai tinos a terceiros
o a deseecar os terrenos que ficarem alagados,- restituindo ao
seu antigo estado, de modo a não prejudicar a salde dos mora-
dores da vizinhança.

1V
Esta concessão é intransferivel nos termos do art. 1° do de-

creto n. 283 do 29de março do corrente anuo.
V

Satisfeitas as clausulas supra mencionadas, será concedida
autorisação para a lavra da mina ou minas de.;cobertas e ex-
ploradas, procedendo-se em tudo nos termos do direito.

Rio do Janeiro, 9 de agosto do 1890. —Franci:co Glicerio.

DECRETO N. f; — DE 9 AGOSTO mi 1890
Extingun os togares de engenheiro sanitario da Tnspectoria Geral de Ilygiene,

os do ajudantes e auxiliar do mesmo engenheiro e o de desenhista, o ia-
cunhe o resp2ctivo sorvico ao engenheiro das obra:; do Ministerio do
Inter;or

O general issimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constitui to pelo Exercito o Armáa, em nome da
Nação, decreta

Art. 1. 0 Ficam extinetos os lagares de engenheiro san'tario
da Inspeetoria Geral de Hygiene, os de ajudantes o auxiliar do
mesmo engenheiro o o de desenhista, passando c• respectivo ser-
viço a ser desempenhado cumulativamente . polo engenheiro
encarregado das obras do l'Slinisterio do Interior, auxiliado por
dou ajudantes.'

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiçõas em contrario.
Sala das sessões do Governo' Provisorio dos Estados Unidos do

Brasil, 9 de agosto de 1890, 2' da Republica.
'MANOEL DEODORO DA FON;ECA

Josè Casario de Faria Aloim.

DECRETO N. 640— DE 9 DE AGOSTO DE 1890

Determina que o fornecimento'de livros e artigos para a cscripturação e ex-
pediente dos corpos arregimentados do exercito seja feito por conta, do
Estado
O generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo

Provisorio, attendendo a diversas reclamações que teem sido
feitas por ofilekto 3 do corpos arregimentados do Exercito, acerca
da exiguidade das gratificações do exercicio, que percebem pelos
cargos que occupam, para °ocorrerem á despesa com a escriptu-
ração e expediente dos mesmos cargos,'decreta :

Art. 1. 0 Os livros e oljectos necessarios para a escripturação
e expediente dos corpos arregimentados do exorcito serão for-
necidos nesta capital pela Intendenda o nos estados pelos Ar-
senaes do Guerra e Depositos do Artigos Bellicos,

Art. 2." O fornecimento de Paes artigos sorá regulado pelas
tabellas animas ao presente decreto.

•Art. 3. 0 Ficam 'revogados o § 4" do art. 15 n lo regulamento
de 21 de fevereiro • de 1816 e os decretos de 24 de agosto de 1821
o 11 de novembro do 1822.

O Ministro o Secretario do Estado dos Negocios da Guerra
assim o tenha entendido e faça executar.

•Patacio do Governo Provisorio da Republi3a dos Estados
Uni los do Brasil, 9 de agosto do 1890, 2° da Repablica.

MaNera, DEODOM nA FO:ÇSECA
Floriano Peixoto.

Tabella dos livros e mais papeis qui e devam ser fornecidos aos
corpos arregimentados do exercito, para a respectiva.escriptu-
rario, a que se refere o decreto n. 610, desta data

Livros

Do commandante do corpo ;
Registro dos assentamentos dos officiaes ;
Idem dos as;entamentos das praças.
Do ordens do dia
Registro dos ()Meios dirigidos
Indico dos documentos archivados';
Carga o descarga do armamento, equipamento, etc.;
Registro das resmhas dos cavallos
Idem dos pedidos feitos.
Do conselho economico
Receita o despesa, da caixa da musica.
Do major : .
Detalhe do serviço.
lis quartel-mostre.:. 	 .
Registro da folha para pag,amentó dos ollieiaes ;
Carga o descarga do armamento, equipamento "e Dia i Ajectog

a seu cargo.	 •	 ,
Do director da escola regimental
Matricula dos alumnos.
Dos comrnandantes do ds.qu'ddrãO,'bativirinu
Carga o descarga do armamento; equipamonto, etc.
Distribuição do fardamentoás-pratas.

• Papeis
Secretaria do corpo.
Relação do conducta para os officiaes ;
Idem para as praças.

Obscrvaçao
Os mencionados livros o-papeis terão as dimensões, numero

de folhas o dizeres que estão adoptados, e serão fornecidos a Pro
-porção que forem necessarios para á continuação da.escriptu-

ração, para o que deverão ser pedidos com - a' precisa ante-
cedendo..

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brasil, 9 do agosto de 1890.— Floriam Peixoto..

Tabella da quantidade e tempo de duração dos artigos que deve. in
ser fornecidos para a escripturactio e eXpediente dos corpos
arregimentados do exercito, a que se refere o decreto n. 610
daue4 data

Companhia
isolada ou for-

ça equiva-
lente

Qualidade
ct.

o.

•-•-,	 o
o
5.1.)

co

-cs

c

o.

'O o

o ã
-0.3

_

•	 O

^tO

li
WS'

o
•

`.,3"

E -0

n•• •nn•••• 1=1.•

Barbante grosso, no-
velos ..... 3 G meses. 	 6 'Meios:

Colchetes do pregar
papel, caixas 	 2 meses. .... ... »1 G meses.

Canetas de páo... 12 o meses. 3 r.) 'nozes. 4 G meses.
Canivetes 	
Gonnna	 ar a bic a,

3 anuo.. 1 anuo..
•	 t

11 anuo..

oc,rammas 	 600 G meses. 	 	 200 G meses.
Lopis pretos,' do RI-

••ber 	   24 G mezes. G 1	 • o :rnaieá. -12 6'mO'tes.
Lapis	 do cores, de

18 6 meses. O	 nozes. 3 Omozes.
Lapis de borracha. 3 6 meses. C O meios. 1 G meses.
Papel	 Fiume, • pau-

tado, resmas.. O 6 'nozes. 11/2 6 meses. 3 G mexes.
Papel	 Fiume,	 liso,

cadernos 	 120 6 meses. ......	 • 120 d meses.
Papel Vergé,	 pau-

tado, cadernos 	 120 G mens. ....... 120 G meses.
Papel	 imperial,	 ca-

dernos. 36 O meios. 	
Papel pardo paracm-

cadernos.. 18 G mous. 3 G 'nozes'.

OG . linneezza.es.

Papel	 mata-borrão,
folhas... 	 - 18 O mezes. 3 O meSes. C (3 'meses.

Polirias Mallat,	 cai-
XaS 	 meses. tnezen. ,3 6 incises.

Raspadeiras de cabo
de osso 	 3 1	 anilo.. 1	 ! 1 anno.. • .1 Vairini.

Tinta preta, inglesa,
g arra fas 	 G G meses 3 G meses. G mezes.

Palacio do Governo 1 rovisorio da Republica -dos Il.:stades
Untdos do Brasil, 9 de agosto do 1890.— Floriano Peixoto.
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DECRETO N. 646 DE 9 DE AGOSTO DE 1890

Concede ao cidadão José Doniingues Mendes garantia de juros para estab.deci-

mente de uai engenho central no estado da Bahia

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,chefe do Governo
Provisorio constituido .pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu o cidadã:o José Domingues
Mendes, resolvo conceder-lhe autorisação para, por si ou com-
panhia que organizar, estabelecer um engenho central do assuear
e alcool dé canna, com garantia da juros do seis por cento (6 °,4)
ao armo sobre o capital do setecentos o eineoenta contos do reis
(750:000$000) ' no municipio do Cannavieiras, estado da Bahia, do
conformidade com os decretos ns. 10393 do 9 de outubro de 1889
0525 de 26 de junho do corrente anno, o de accordo com as clau-
sulas que com esto baixam, assignadas por Francisco Glicorio,
'Ministro o Secretario do 'Estado dos Negoekis da Agricultura,
CoMmercio o Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessõos do Governo Provisorio, da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, 9 do agosto de 1890, 2° da Ropubliea.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

. _ .
CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 616 DESTA DATA

O engenho central terá a capacidade para trabalhar polo
processo da diffusão, duzentas o cincoenta toneladas do calma
por dia no mininzum durante a safra calculada em cem •
dias.

II
A garantia de juros do G 0 16 ao anno, sobro o capital do

setecantos e cincoenta contos para um engenho o que for
ofrectivamonte empregado, será durante o prazo tiG viu te e cinco
atinas.

• Ao coneessionario ficam marcados os seguintes prazos con-
tados da data da publicação do presente decreto:

1", de doas mezes para assignatura do contracto
2°, de quatro mezes para organização da companhia
3°, do seis mezes para apresentação das plantas e orçamento

das obras
V, do vinte o quatro mezes , para inauguração do engenho

central
lv

O concessionario ou a companhia que organizar, fica respon-
savel perante o Governo pela endividado do fornecimento
da mataria prima contraetado ; sendo suspensa a garantia do
juros, si o dito fornecimento não S3 elevar a metade do sua
importando, isto é, a doze mil e quinhentas toneladas por
safra, salvo caso do força, maior a juizo do Governo.

Capital Federal, 9 do agosto do 1890. — Francisco G li-
cerio.

:
Ministerio do Interior

Por decretos 1.3 11 do cerre:ate moz
ForaM agra' ciatlos oda),6s seguintes gritos

da ordem de Aviz

Gran Cruz
Contra-ãlm'rante D:onysio Manhães Bar-

reto. •

Machinistas navaes de 2a classe — Antonio
José da Faia ;

Targino José dos Anjos ;
Albino do Araujo Guimarães
José de Mattos
Niecláo JOS'd Marques ;
Manoel José Ferreira Baptista
Antonio Ignacio Albernaz;
Mareolino Ferreira da Costa
João de Souza Carvalho
Severiano Manoel Ferreira
João Maria Rodrigues
Florenclo Ribeiro da Silva ;
Francisco Gonçalves de Oliveira ;
Roberto de Deus Homem
José de Oliveira Gomos Junior ;
João José de Sant'Anna
João Antonio da Costa Bastas;
Manoel Antonio Marra
Fernando da Silva Chaves
Innocenclo José de Carvalho
Eduardo Jorge Mois
Joaqaiin Casario
Primo Antonio Paraizo do Castro
Antonio do Siqueira Lopas
João Gomes de Paiva.
Concederam-se
As seguintes pensões mensaes
Do 70$ a, D. Isabel Cardoso Barata Mancebo,
Va do eapitão-tonento Jose Marques Man-

cebo
Do 60$, a Cada uma, a D. Maria Junta Bar-

reto Picanço da Costa e D. Maria Julia Picanço
da Costa, viuva o filha do chefo do divisão
José 'Iiine3.1 Picanço da Costa

De 50$ a D. Maria Luiza 'Alves Carneiro,
viuva do capitão reformado do exercito Ma-
noel Rufino Carneiro

De 40$-a D. Luiza Vieira de Lima e Silva,
viuva de capitão do 3° reginunto de cavalla
ria Germano Julio da Silva

Do 42$ ' ao tênente do 'extincto 13° corpo pro-
yicoriedauarcia nacional da provincia, hoje
estado do Rio Grande do Sul, Euirasto Joa-
quim da: Silva;

De 30$ a D. Rita Xavier Brandão Ferreira,
viuva do alferes secretario do 20° batalhão de
infantaria Francisco Ferreira dos Santos Aze-
vedo Junior

Do 25$, 'a cada uma, a D. Ursula Emitia da
Druz e D. Antonia Carolina da Cruz, irm'S
do finado capitão do exercito Silverio. José tia
Cruz

Do 25$, a cada um dos menores Blandina o
Ildefonso, filhos do finado capitão Liberai()
Pereira da Costa

De $500 diarios, a Virginia, Martiolana
do Santa Maria, viuva do soldado dê exibido
31 0 corpo de voluntarios da patria Claude-
miro José Fernandes

Do $E00 tambem diarios, a Maria José
de Sant'Anna, liava do forriel reformado de
voluntarios da patria Hermonegildo Hyp-
palito de Sant'Anna ;

A medalha de distincção do 2° classe ao
2a sargento do 3° batalhão do infantaria do
regimento policial da Capital Federal Daniel
da Silveira Brum e ao cidadão Carlos Klinger
de Oliveira, por terem salvado, o primeiro o
Menor José Bento do Valia do incendi° que
na noute de 8 de dezemhro do anno passado
manifestou-se no predid n. 32 da rua do Ar
cantara; e o segundo alguns passageiros do

vapor Maratá que, em consaquenela do explo-
são da caldeira, naufragou no cila O de feve-
reiro do corrente anno nas proximidades de
Porto Alegre.

Por decreto do 11 do corrente moz concede-
ram-se as exonerações que pediram os Drs.
Ubaltlino do Amaral Fontoura, Gil Diniz Gou-
lart, Manoel Emílio Gomes do Carvalho,
Honorio G: de Paiva Coutinho, Nominato José
do Souza Lima e o tenente-coronel Eduardo
José de Moraes dos cargos de presidente, vice-
presidente e membros do conselho do Inten-
dencia Municipal; °leram nomeadoS para o
mesmo caUsellid: 	 '

Officiaes
r Capitães de fragata — Antonio Calmon du
Pin e Almeida

Manoel José . Alves Barbosa
F. João Candido Brazil ;

Francisco Carlton Otton da Silva;
Victor Candido Barreto.
Capitães-tenentes — Antonio Carlos Freire

de Carvalho ;	 •
Rodrige Nano da Costa;
Eduardo Lemelle, engenheiro naval.

awalleiros
Capitães-tenentes — .J03é Lopes da Silva

Unia Junior
Froderioo Corrêa da Camara.
1° 8 tenentes — Arthur Henrique Freire de

Carvalhe ;
João . Maximilian, Algemou Sidney Schif-•

ler ;
Eduardo Eraesto Midosi ;
Franc:s3o Cordeiro Pizarro Gabizo.
Machinistas nayaeS de la classe Thômaz

Rudd ;	 •	 • "	 -
Bartholomeu José Lobo
João José AntuneS ; .	 .
Targino de Senna Ferreira da Cunha;
Jorge Augusto Corrêa,
Istizael Francisco Bandeira de Mello ; •
Francisào Gonçalves Lopes -de Souza

• Manoel' Pereira Va,z ;
Joaquim Ferreira da Silva ;
Antonie Ferreira de Carvalho
Luiz Ferreira de Carvalho
Jos') Joaquim do Sacramento .;
José Baker ;1•
Fran&se de 2Vs's Camelier
Rodolpho Rolriguos •Villares.
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Presidente o Dr. José Felis da Cunha Me-
nezes; Vice- prosiden te Barão Homem de
Aleito; Membros: Dr. Augusto de Vascon-
cotios;

Dr. Alfredo Piragibe;
Capitão do fragata Joaquim Raymundo de

Lamare;
Tenente-coronel João Lopes Carneiro . da

Fontoura;
Gustavo Adolpho Schmidt.

Ministerio das Relações ExterioreS

Por decreto do O do corrente, foi aposenta-
.d.) o consul geral em disponibilidade José
Maria da Gama Dias Berquó.

Ministerio da Guerra.

Por decretos do 12 do corrente :
Foi promovido ao posto de capitão, com

antiguidade de 2 do junho do corrente anilo,
o tenente do 40 regimento do cavallaria,

&ferino Horacio Marcollino;
Concederam-se as honras do posto do te-

nente do exercito ao alferes lionorario o
20 sargento Montado do mesmo exercito
Ermelino de Souza Gomes, em attenção aos

•a wviços qno prestou na guerra do Paraguay.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda

Por titulo do 11 do corrente 'noz, foi con-
cedido ao engenheiro Sabino Eloy Alvim
Pessoa a exoneração que pediu do togar do

ajudante do director das obras do Ministerio
da Fazenda.

Por tilados de 12 tombem do corrente:
Foram nomea los Alfredo Gomes do Al-

meida o João Dias de 111M3Z03 para Os legares
Co praticantes da The3ouraria (13 Fazenda do
estado da S. Paulo

Foi concedida a exoneraço polida por IIi-
lario Magro Pereira Janior, do legar de pra-
ticante da mesma thesouraria.

Por despacho de 12 do corrente, foi come-
dida, ao continuo (h, Thesouraria de Fazenda
do Rio Granle do Sul, Honorio da Silva Cor-
dova pormissão para assignar --Ilonorio Cor-
deva.

Por portarias de 12 do corrente, foram con-
cedidos tres mexes do licença, com 1,encimento
na forma da lei, ao fiel de arn ytz3rn da Al-
fandega do Rio de Janeiro, .Todo de Situas
Enéas e ao 2 . escripturario da do Espirito
Santo, Servulo Jacintho de Campos, para tra-
tarem de sua surdo onde lhes convier ; e pro-
rogados por igual tempo o para fim identico
as licenças concodidas ao 1 0 escripturario da
Thesouraria da Fazenda do Pará, Alberto
José Pereira Lomba, e, sem vencimento, ao
solicitador dos feitos da fazenda do estado de
Seg,ipe, Guilhormino Claro do Souza.

Alinistorio dos Negoelos da Fazenda—N. 39
—Rio de Janeiro, 12 de agosto do 1890.

Autoriso o Sr. director da Casa da Moeda
para adoptar no processo da cunhagem do
ouro, quer por conta do Estado, quer pela do
particulares, a medida, que propõe em oficio

n. 339 de G do corrente mez, de, adoçado o
referido metal até o ponto tochnicamente
conveniente, amoedal-o a partir do contendo
em prata, immediatamente superior ao titulo
legal do 917 millesimos de fino, jantando-se
o que faltar em cobre, sem haver necessidade
do afinal-o até aos limites para substituir
toda prata por cobro, como até agora se tom
praticado.—Ray Barbosa.

Aliaistorio dos Negocios da Fazenda—N. 102
—Rio do Janeiro, 12 de agosto do 189a.

Sr. Ministro—O governador do estado do
Rio do Janeiro determinou, pelos decretos de
II de junho ultimo, publicados no Jornal do
CO»2MerCiO. que « toda a caução ou seja de-
posito, penhor, hypothecit ou fiança, que te-
nha de ser feita em execução da lei, será
prestada em apolice daquelle estado, excepto
3s de quantia inferior ao valor de uma apo-
nu/ » sob pena, de perda do emprego,
dado ou caducidade; o que o as instituições
subsidiadas polo estado constituirão o seu pa-
trimonio em apolices do mesmo estado >5 con-
cedendo o prazo de um armo, contado da data
do decreto, para o cumprimento desta dispo-
ição.
Como se vê, os termos genericos dos refe-

ridos decretos não exceptuam dessa prohibi-
ção as apolices gentes, o, comquanto não se
1. osso negar á administração o direito de im-
lor as condições em que devem ser prestadas
as fianças das obrigações contrahidas pelos
exactores e instituições que ella nomea ou
sobvenciona, não lhe é licito, comtudo, na
exclusão, que fizer, de certos bens, ofender
direitos adquiridos, nem embaraçar com qual-
quer gravame ou difficudade os serviços esta-
belecidos pe:o governo federal ; visto que,
aaém dos embaraços que cream ás apoliees
g3raes, sobre ás quaes só pode legislar o
Congresso Nacional, é do todo o ponto incon-
veniente procurar valorisar as apolices do
estado, com prejuizo das que repre,sentom
divida da Republica, à qual elle está tombem
obrigado, corno um dos membros da Fede-
ra cito .

A' vista do exposto, rogo-vos intervenhaes
com urgencia, para que os ailudidos decretos
sejam molificados, no sentido de se ineluirem
no art. 1 0 do um deites as apolices da divida
publica geral entre os titulos garantidores
dos actos a que se refere o mesmo artigo ; e
no outro se faculte aos exactores e institui-
ções, que já houverem prestado fianças ou
feito patrimonio, convertel-os indistincta-
mente em titulos da divida da União ou do
Es mio.— Ray Barbosa. —Sr. Ministro dos
don Neç,rocios do Interior.

Requerimento despachado
Antonio Carneiro Brandão, pedindo a fa-

culdade de emlttir owarrants» para a com-
por lila que pretende organizar, destinada ao
de commercio de café, assim como isen-
ção, por deus nonos, dos direitos do ex-
portação para o café que for vendido nos
leilões da companhia, por conta de terceiro,
com a condição de reembolso gradual da quan-
tia que lhes corresponder, do terceiro anuo
em deante.—Concedo á sociedade que o poli-
cionario organizar a faculdade di emissão de
bilhetes de mercadorias na forma da legislação
em vigor, e bem assim, nos termos requeridos
a isenção que pede.

Ministerió da Marinha

Foram nomeados commandantes:
De vapor Punis, o capitão de mar e guerra

Manoed do Moura Cimo
Da corveta Nitheroy, o capitão de mar e

guerra José Pinto da Luz.
-

Expediente do dia 12 do agasto de mo

Ao conselho supremo militar, transmittindo
cópia da nota organizada pelo Quartel Gene-
ral dr Marinha, rectificando a contagem do
tempo de serviço do almirante reformado
compulsoriamente, Barão de InvinIteala.

— Ao Ministerio dos Negociou da Justiça,
declarando que o vapor Parus deve seguir no
dia 20 do corrente, para Fernando de Noro-
nha, e solicitando providencias no sentido do
serem dadas as ordens sobro os sentenciados
e presos que aguardam aquilo destino, aos
quaes convém que acompanhe unia escolta do
exercito ou do 'corpo policial, commandada
por um oficial.

ldentico ao Alinisterio da Guerra.
• — Ao Quartel 'General

Mandando promptiacar o encouraçado .li-
mões, afim do substituir o Bahia, que se acha
na Ilha Grande, empregado no serviço qua-
rentenario

Recommendando que Mande , preparar o va-
por Pus, para seguir à sua commissão do
norte, no dia 20 do corrente, convindo que
um ou dons dias antes da partida, faça expe-
riencia do machina durante duas o u tres horas
e regule as suas 'agulhas.

Ministerio dos Negociou da Marinha —
senão — N. 1870 — Rio do Janeiro, 12 de
agosto de 1890. '	 .

Por aviso n. 49 do 25 de mez transacto
perguntais: «si ainda está em vigor o ,decreto
a. 4885 de 5 de fevereiro do 1872 sobre as
(*ratificações que Oleiros da armada perce•
bem em substituição das antigas vantagens
militares, o si aproveita sómente aos noite
incluidos ou a todos que forem nomeados
pira empregos administrativos, afim de . que
possais resolver sobro o requerimento ema
que o capitão-tenente engenheiro naval Fre-
derico Corróa da Camara solicita a resti-
tuição do sello que 111e foi descontado dos seus
vencimentos do director das. obras civis á
militares do Arsenal do Marinha desta Ca-
pital.»

Em resposta tenho a honra de declarar=
vos que o citado decreto n. 4885 está em
pleno vigor o aproveita a todos os ofticiaes
noite incluidos, e :lãs que exercem empregos
administrativos, que não erão estipendiados
com vantagens militares, fundidas em uma
só—gratificação—ma virtude da lei n. 1997
de 19 de agosto do 1871.

Assim é que a actual gratificação ao refe-
rido capitão-tenente è substitutiva das anti-
gas vantagens militares, visto como a Ga
observação da tabella annexa ao decrete
n. 2583 de 30 de abril de 180, marcou ao
director dos obra-4 civis e militares, quando
()Moines da armada e ao exercito, os venci-
mentos, conforme os seus postos como =pre-
gados em commissão activa.

Soudo e fraternidade. Eduardo Içai:-
deakolh . —Sr. Miniátro de Estado dos Nego-
ciou da Fazenda.

— Ao Ministerio , da Fazenda, cornMuni-
condo que a 8 do corrente' foi desligado do
legar do ajudante da Inspecção do Arsenal
de Marinha- desta capital o capitão-tenente
Luiz Pedro Tavares.

— AO Ministerio do Interior, transmittindo
cópia do orneio da directoria das ollleinas de
machinas do Arsenal do Marinha desta Ca-
pital, relativamente no fornecimento de uma
caldeira do aço Siemens Alartin ao vapor
Paula Candido.

—Remettendo por 'cópia a informação pres-
tada pela directoria das oficinas do machinas
e de construcçõos navaes a respeito dos p1a7
nos o especificações de uma lancha que tem
de ser construido para o serviço das colonias
da ilha do governador.

— A' directoria da Escola Naval, decla-
rando que o 1 0 tenente Antonio Maxim° Go-.
Ines Ferraz è nomeado para interinamente
exercer o cargo de 'adjunto da secção • dá
mathematicas da mesma escola, om substi-
suição do 10 tenente-Antonio Luiz blanoel
Gonçdves, que vai exercer outra commissão..
— Communicou-so ao Quartel-General o . á.
Contadoria.

— A' directoria, Geral da Repartição dos
Pharoes, approvando a minuta do «Aviso aos
navegantes,» annunciando a inauguração da
nova- luz do pharol de Santo Antonio da
Barra, no estado da Bahia.
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—Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
expedição de ordens para que o 1 0 tenente
reformado Joaquim José de Andrade seja
pago . de 'seu soldo, pela Alfandega do Rio
Grande do Sul, Jogar onde vai residir.

—Rogando os seguintes pagamentos: •
A Daniel da Cruz Cordeiro de 110$392,

proveniente de artigos fornecidos á escola do
aprendizes 'da Paratryba;

A D. Adelai le Brunnet Ribeiro de 14100;
A Joaquim José da Costa do 21$406 e.a José

Manoel da Costa de 7000.
—Solicitando os creditos:

2:514000 á Thesouraria de Fazenda de
Santa Catharina, pela verba—Corpo do ,Ma-
rinhearos ,Nacionaeae o de 1:293$750 a cada
uma das do Pará e de Pernambuco, pela ver-
ia —Contadoria— do,. presente exereieio.—
Communicou-se •aos governadoras e á Conta-
doria.

—Ao • Barão. ale Corumbá, encommendando
cinco exemplares do atlas de Monchez.—Com-
nicou-se ao Quartel-General.:
• —A' Contadoria, declarando terem sido

concedidos a Barbosa & Comp. 60 dias de
'prazo para entregarem os . objectos eirurgicos
que..se, propuzeram fornecer ao hospit d de
Marinha . —Comum icou-se i. 1 n ten dencia

—Aa Intendendo: .
Declarando . não • serem , mais precisas as

cinco ancoras e a amarra mandadas fornecer
á •cap¡tania• de Pernambuco.
' Mandando • remetter ao II irão de Corumbá
e modelo da t japona, de marinheiro nacional,
cotn . °desenho • dos botões.— Communicou se
ao Barãode Corumbá,- a quem se recommen-
dou que •veri tique em quanto' importará uma
igual ó amostra. •	 •

REQUERIMENTO ansrxenaao

Alexandrina,. Pereira da Silva Costa.—
Indeferido. ,.

Ministerio da' n Guerra

Expediente do dia 12 de agosto de 1390

Ao Conselho Supremo Militar,: transmit-
tinda para que consulte com seu pirecer, os
papeis relativos ao brigadeiro reformado do
exercito Josa-Antonio Alves, o qual pede que
na computação de seu tempo de serviço seja
contemplado o periodo em que esteve nas cam-
panhas do Estado Oriental de Uruguay e Re-
publica Argentina.

7— Ao general ajudante-general, declaran-
do que deve providenciar para que com a ma-
xima urgencia sejam remettidos a .esta secre-
taria do estado oapapeia precisos para que o;
officiaes do exercito ,obtenaam a condecoração
da 'ordem de Aviz, nos termos do decreto
n. 276E de 22 de março ultimo.

--Ao -governador do estado do C, ará de-
clarando . que é approvada a licença de 30 dias
oua concedeu ao major Alexandra Carlos Bar-
reto, professor da- Escola Militar desse estado,
para vir a °ata capital, correndo por sua conta
as despezas de transporte, e chamando a Sua
alaenção para circular do 26 de julho ultimo.

— -Aoalo'do Espiado Santo; approvando
mintita • do t contracto ! celebrado com Manoel
do xaluto ¡ Teixeira, para o arrendamento do
predio e ehacara do Bom-Retiro, de sua pro-
priedade," . afim de ser para alli transferido o
hoapital . militar desse estado, sendo, porém,
reduzido a ires annos o prazo do dito arren-
damento e substituida a condição Ga pela se-
guinte.: a O 'presente contracto poderá ser
rascindido miando o governo julgar conve-
niente, • communicando neste sentido ao con-
tractador .. tres • 1110ZOS antes de desoccupar o
predio' o suas . dependencias.

Declarando, - outro.sim,' quanto á, ultima
parte ¡ do officio com que remetteu a alludida
Minta, que; não; ha credito para S3 fazer
acquisição do referido predio.'

— Ao; Sr. -Manoel • Ignacio Belfort Vieira,
accnsand s o recabimento de seu officio de 25
do julho proximo lindo, no qual comunicou
ter assumido o cargo de governador do estado
do Maranhão, para' o qual foi nomeado por
decreto de 5 do mesmo mez.

— A' Contadoria Geral da Guerra, decla-
rando que

De accordo com a sua informação de G do
corrente deve ser paga ao capitão do corpo
de eatado maior de 2a classe Joaquim Jorge
de Mello Filharia fóriat da circular. de 23 do
junho ultimo, a ditrerença entro os venci-
mentos que recebeu o os do commissão
activa de engenheiros 'daquella data a 30 do
mesmo mez em que serviu Como secretario
do commaddo das armas do estado de Per-
nambuco.

— Ao major Victor Guillobel, professor da
escola militar do estado do Ceara, mandado
vir a esta capital, devem ser abonados
os vencimentos a que tiver direito como em
serviço, conforme se tem praticado com ou-
tros ofticiaes em condições identicas.
• Ao commandante da escol i militar desta

capital, concedendo licença aos 1 0' cadetes
Joaquim Vieira Ferreira Sobrinho, Frederico
Guilherme de Souza Serrano e lionorio Ser-
rano e ao paisano Augusto Torreão para no
anuo proximo vindouro se matricularem na
mesma escola, si houver vagas. o satisfizerem
as exigencias regulamentares.— Communi-
cou-se á Repartição do Ajudante General.

—A' Intendencia da Gnorra, mandando for-
necer ao Laboratorio Pyroteehnico do Cam-
pinho, ao 20 regimento de artilharia, ao 50 ba-
talhão do infantaria, ao estado do Maranhão,
á dispos'ção do. respectivo governador, os
artigos constantes das notas que se onviam.—
Communicou-se ao dito governador.

—A' Repartição do Ajudante General
Transferindo do 260 para o 330 batalhão de

infantaria o tenente Pedro do Barros Falcão
e deste para aquelle corpo o tenente Manoel
de Fraga Barreto, por conveniencia do
serviço.

A pprovando o contracto feito pelo comman-
dant° do 13 0 'batalhão de infantaria com o
pais me Miguel Carvalho de Barcellos para
servir como mestre, da, banda de musica do
mesmo batalhão.
, Mandando:
Can tractar para servir como veterinatio do

5° regimento de artilharia. o paisano Daniel
Egelan, conforme pediu.

Acceitar, si for julgado idoneo,• o substituto
que por si apresentar o caba de esquadra do
30 • batalhão de artilharia Antonio da Silva
Siqueira, para eximiras° do serviço do exer-
cito, conformo requereu.

Averbar nos assentamentos de praça :
Do capitão medica de 4a classe do exercito

Dr. Antonio Ferreira do Amaral o agradeci-
mento e louvor que lho dirigiu o inspector
geral de hyg,iene pelos serviços que prestou
soccorrendo a indigentes acommettidos da
epidemia que em o anno passado se manifes-
tou na cidade de Coroinha.

Do alferes do 1° batalhão de infantaria
Tudo Soares Neiva de Lima o agradecimento
e elogio	

r'
.que lho dirigiu o chefe d commissão

estrategica, no est ido do Paraná, pelos ser-
viços que prestou daracto dons anuas como
escrivão e almoxarife da mesma commissão.

Seguir para o estado do CO.Itá, na primeira
opportunidade o major Victor Guillobel, pro-
fessor da respoctiva escola militar..

Passar a servir no Asylo dos Invalidos da
Patria, no qual se acha incluido, o alferes
honorario do exercito Josa Jorge do Brito.

Requerimentas despachados e sobre os quaes
nqo se tens de expedir ordens

Cap:tão José Joaquim do Rego Barro3
José Bevilacqua,. alferes reformado Ilonorio
Gurgel do Amaral, Dr. Saturnino Thomaz de
Aquino.— Indeferidos.

Emprendos civis da Inte,ndencia da Guerra
—In leferidos, á vista da informação.

Capitão Tristão Araripe.— Não ha que de-
ferir, á vista da informação da Repartição de
Ajudante General.

Cadetes Eduardo José Noguaira e Leonidas
Sesostris do .Lucena.— Opportunamente serão
ai tendidos.

Estevão Roberto da Silva.— O lagar que
o supplicante pede está preonchido.

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 11 do corrente, foi nomeado
o engenheiro Ricardo Henrique Ferreira Valho
para o cargo do auxiliar da commissão de
ine/horamentos do porto do estado do Mara-
nhão, com OS vencimentos que lhe compo-
tirem.

— Por outras do 12 do corrente
Foi promovido o engenheiro João Eduardo

Barbosa do logar de ajudante de l a classe da
estrada do ferro do Recife a Caruara para o
de chefe de secção da estrada de ferro central
de Pernambuco ;

Foi nomeado 'para o togar de chefe da lo-
comoção da estrada de ferro central de Per-
nambuco o engenheiro Ricardo Henrique Fer-
reira Valia;

Foi promovido o engenheiro Theophilo Be-
nedicto de Vasconcellos logar de chefe de
secção da estrad a de ferro tio Recife a Calmará
para o de inspector geraldo trafego da es-
trada de ferro central do Pernambuco

Foi transferido o agrimensor da delegacia
de l a classe da lnspectoria Geral de Terras e
Colonisação, no estado do 'S. Paulo, Julio
Cesar dos Reis Pereira Cardoso para o logar
de • ajudante da . commissão de medição de
terras no valle do Paranapanema, com ,sède
no municipio de Campos Novos, naquolle
estado, sendo nomeado o agrimensor José
Fanelii para servir na mesma commissão,
percebendo um e outro os vencimentos que
lhes cómpetirem.

— Por outras de 13 do corrente, foi ex-
onerado, a seu pedido, do logar de chefe da
3a divisão da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas da Capital Federal, o engonhe:ro Al:••

tonio Braz da Cunha, o nomeado para o sub-
stituir interinamente, emquanto durar a ex-
ecução das obras do canalisação definitiva d)

rio S. Pedro, o engenheiro do l a classe da
mesma divisão João Pereira Ferraz.

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

Dia 13 de agosto do 130

Luiz Rodrigues de 03veira, allegaudo ter
sido incumbido pela directoria da antiga. Es-
trada de Ferro 1). Pedro 11 da acquisiçlo ore-
mossa de materiaes da Europa, do que re-
sultou tomar-so credor da quantia de
3:250$915, por adeantamentos feitos, lacta-
Siv0 juros de 9 1. pela mora, e não sendo
attendido na reclamação que a cila dirigira
para a effectividade do pagamento; propoz
açu() • ordinaria perante o juizo dos feitos
contra a Fazenda Nacional, que até ao pre-
seute ainda não teve solução definitiva, pede
que seja dada por este ministerio.—A defesa
ou antes, a exposição contida na cópia junta
ao documento n. 2, justifica cabalmente o
direito do reclamante. Em verdade, si de or-
dinario as encommendas do isoladores não
excluiram os braços, e estes só foram exclui-
dos unia voz por expressa declaração e pre-
cedendo desenho especial do apparelho, é
claro que o agente procedeu segundo a regra
geral estabelecida,comprando-es sem exclusão
que não era especialmente indicada. A ques-
tão de estar depositada a parto não contestada,
res ave-se paio modo de decidir a principal
porquanto, si o Estado roconlino agora que
deve a quantia inteira, não é lfcito fundar o a-
nhuma deresa que se origine da falta do cum-
primento de urna sua obrigação ; pague-se,
pois o pedido.
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Alinistério 'da:Instrueç7io
Correios e Telegraplios

Directoria Geral dos Correios — Portaria
n. 424—Em 13 do agosto do 1890.

Determino aos Srs. contador o thescureiro
da Directoria Geral e ao3 chefes das E,OCCI53S
do Correio da Capital Federal provi tendem
para que as no' as do 500 réis que rsceberem
11ãO sejam novamente lançadas em circulação,
O, pelo contrario, procurem trocal-as por
moeda de prata na Caixa da Amortização,

para assim tornar-se mais prompta a substi-
tuiçã,o das referidas notas, como determina o
Ministerio da histrucção Publica, CorrAos o
Telegraphes, em aviso n. 773 do 9 do cor-
rente, de conformidade com o aviso-circular;
do Ministerio da Fazenda de 31 do julho lindo.

O director geral, Luiz Beam Paes Leme.
---

Directoria Geral dos Correios—Secção Cen-
tral—N. 92 — Rio de Janeiro, 13 do agosto
de 1890.

Sr. Ministro—NoDiario Popular
do 25 da julho findo, na secção 'Cartas do Rio,
fazem-se vehomentes censuras a esta reparti-
ção, a respeito do suppostas irregularidades
na distribuição da referida folha á -Bibliotheca
Nacional; affirmando-se ser a mesma folha
pontualmente enviada áquella, bibliothecs,
que constantemente a 'iria) recebe por desidia
do correio, cujos faltas estão a reclamar ri-
goroso inquerito.	 •

Esta diroctoria somente teve conhecimento
do alludido artigo em 7 do corrente, quando
o receiam incluso em carta official de Vosso
secretario (cópia n. 1), que mo transmittiu
vossas ordens de serem dadas providencias
no tocante ao assumpto.

Para logo expedi portaria (cópia 11.'2) á
2a secção do Correio da Capital Federal, or-
denando ao respectivo chefe me informasse a
respeito. Obtive informação eatogorica do
referido chefe (cópia n. 3), affirmando que a
distribuição de correspondencias endereçados

Bibliotheca Nacional é feita com o maior
cuidado e exacção.

Não satistbito, dirigi ao cidadão secretario
da mesma bibliotheca, cm 11 do corrente, um
recado official (cópia n. 4), solicitando me
declarasse si havia irrogularidada por parto
desta repartição na distribuição do jornal
Diario Popular, remetti lo á dita bibliotheca,'
e, outrosim; si a collecção desse periodica,
pertencente á bibliotheca se achava completa.
Em eirta, do 12 (cópia junta n. 5), declarou
aquilo funccionario que nenhuma irregula-
ridade tem havido por parte do correio na
remessa, para a bibliotheca, do Diario . Po-
pular, o que se acha completa a cone:ação
desse jornal: pertencente a alludida biblio-
theca.

Pelo exame destes documentos, verificareis
quão infundadas são as reclamaçiies do cor-.
respon lente, nesta capital, do Diario Popular,
de S. Paulo; o reconhecereis que esta reparti-
ção procura cumprir com to lo o zelo os arduos
deveres que lhe incumbem, o pólo justificar-
se cabalmente não só desta como da outras
injustas accusações.

Saude o fraternid ida.— Sr. general do bri-
gada Dr. Benjamin Constant Botelho do
Magalhães, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Instruccão Publica, Correios
e Telegraphos.— O director geral, Luis Betim
Paes Leme.

Gabinete do Ministro da Instrucção l'n
blica, Correios e Telegraphos—N. 26.

Ao Sr. Dr. Luiz Betim Paes Leme compri-
mento a (Tortuosamente Louro Sodré o, de
parte do Sr. general Ministro, remette-lhe,
afim de que se sirva providenciar, o incluso
exemplar do Diario Popular, de S. Paulo, de
25 de julho ultimo, em que, em uma put R-
eação sob o titulo—Cartas do Rio—, diz-se
não ser entregue á Bibliotheca Nacional a
me;ma folha, nto obstante ser ella enviada á
Repartição dos Correios.

Firectoria Geral dos Correios — Portaria
n. 414— A' 2e secção do Correio da Capital
Federal— 8 do agosto de 1800.
. Determino que o Sr. chefe da 2 0 secção in-
forme, com nrgencia, sobre a reclamação
feita em o retalho junto do Diario Popular,
de 25 de julho ultimo.— O director' geral,
Luiz Betim, Paes Leme.

Correio da Capital Federal-2 1 secção-9
de a g osto de 1890.

EM cumprimento á portaria n. 414 o com
relação á reclamação feita em um retalho do
Diario Popular de 23 de julho ultimo junto á

mesma portaria,tenhoainformar que tal recla-
mação não tem razão de ser porquanto todos
os numeras d. equeUo jornal que chegam a
esta secção são entregues ems toda a regula-
ridade, principalmente a Bibliotheca Nacional
não pode accusar falta do nenhum donos,
porque tem recebido todos com a maior pon-
tualt lado.

Saude e fraternidade.—Ao e'ilfulão Dr. .
Luiz 11 diin Paes Leme, director gnral.-0
chefe, P. T. Corrêa.

Cópia—Directoria Geral tios Correios —Sec-
ção Central, 11 do agosto de 1800.

Ao cidadão João Gsrlos do Carvalho, secre-
tario da Bibliotheca Nacional, cumprimenta o
director geral dos correios, e lhe roga se
digne declarar, com a possivol brovid ide, si
houve algamia.irregularidada, por parta desta
repartição, na entrega do Diario Popular,
do S. Paulo,le si se acha completa a collecção
desse jornal pertencente it mesma biblio-
neer .

•
Cópia — Bibliotheaa Nacionil do Rio do

Janeiro — Rio de Janeiro, 12 do agosto do

cidadão Dr. Luiz Botim Paes Leme,
18 A90.0

director geral dos Correios, cumprimenta o
secretario da; Bibliotheca Nacional, e informa,
em relação s ao assumpto'do 'sua carta, de
hantenr datada, que nenhuma irregularidade
tem havido por parte da Repartição dos Cor-
reios na remes;a, para• bibliotheca, do
Diario Popular, de S. Paulo, e outrosim que
se acha completa a collecção desse jornal per-
tencente á mesma bibliotheca.

•

.	 ,	 .
Repor i leão Geral dom Telegr.)

Por avisos do director geral do 9 do cor-
,unte

Foi apprOvada a desisnação feita pelo chefe
do 1 0 distrito telographico dos tolegraphistaa
José Vietopino Ericura para encarregado da
esttção do S. Luiz do Maranhão, e Francisco
Xavier Ney para a de Visou

Declarada sem effeito ft remoção para a
estação de Betam do adjunto Ricardo Antonio
Diniz, ficando o mesmo à disposição do chefo
do 50 districto telegraphico.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 12 do agosto

Anachoreta & Frazão.—Ao Sr. encarregado
do smviço teleplioWeo para providenciar.

Dia 13
Henriques Deslandes.—Ao Sr. chefe da es-

tação central para attonder, de arcando com
o regulamento.

NOTICIARIO 
1xam es do prepa ra torios —

O resultado dos exames genes do preparato-
riof effectnados no dia 12 do corrente foi o
seguinte:;

Portuyuez— Distineção: Lindulpha Gaivão
Dornellas Pessoa o Rodolpho Teixeira.

Plenamente: Antonio Avelino Dias Tei-
xeira de Queiroz, João do Assis Silveira, Ma-
noel de .Moraes Silva; Alberto Barrandon,
Lourenço José Ribeiro Torres, Marianna,
Luiza da Piedade o Silva e [leitor Mario dos
Santos Unia.

Simplesmente: João Bernardo Ribeiro Go-
mes e Armando de Souza Montoiro.

Reprovado, 1.
Franeez — Distineção: Lauro Andoubert,

Antonia l Tostes o Emitis Branda
Plenamente, Heitor de Azevedo Marques.
Simplesmente : Francisco Rodrigues

Fonseca Rosa Junior, Francisco da Graça
Araujo Bastos o Antonio Olympio Franco.

Reprovado, 1. Inhabilitado, 1.

Antonio Arruda de Carvalho, submettenü:i
á apreciação do governo um projecto que ela-
borou sobro torras publicas.—Foi lido o sou
trabalho com a [atenção que o assumpto nu-
roce ao governo.

Nominato Lima & Comp. o outtos.—Com-
pletem o sello.

Companhia Lloyd Brazileiro, pedindo pa-
gamento do 25:200$ das viagens redondas rea-
lizadas na • linha do norte pelo paquete que
entrou neste porto a 8 do corrente o na linha
intermediaria em julho ultimo.—Pague-se.

Itepoi,ttção fiSICill do no‘erno junto á comp. a-
iiluI etty improlements

BOLETIM DO SERVIÇO DIÁRIO

Dia 8 de agosto de 1890
Foram visitadas as casas de machinas e

fez-sea desinfecção das materias com os ia-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionaram regular-
mente. *

1 0 districto — Predios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em prodios seis, sendo .quatro
por obstruções devidas a terra (3) e a sobo
(1) nos ramos do 4" o de G", uma por exi,a-
loções devidas a juntas abertas no ramal de
6"e uma que lica em andamento.— Foram
attendidas no mesmo dia.

'Concluiu-se o serviço de urna reclamação
anterior por obstruceão • devida a terra no
ramal do 0".

Limparam-se os depositos das ruas Fresca,
Ouvidor, Mercado, D. Manoel, largos do Moura
o Paço, os rallos das . ruas da Imperatriz, São
Bento, itenalictinos, Prainha, Quitanda, 'lis-
csnd do Inhaúma o a galeria da rua da Can-
dataria.

Continuam as obras do ramal da rua do Vis-
conde do Inhaúma.

20 distrieto — Predios esgotados 8.738; eor-
tiços 129, com 3.601 quartos.

Reclamações em predios sete, sendo seis por
obstrueçõss devidas a terra (4), a sebo (1) e a
lixo (2) nos ramaes do 4" e do 6" e uma por
vasamento pelas juntas do ramal de 6' .—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-so os depositos das ruas do Barão
de Capanema, D. Julio, Presi•lento Barroso, o
a galeria da rua do General Pedra.	 •

30 districto — Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstruo-
çõrs devidas a torra nos ramaes do 6".

Reclamação em rua unia, por abatimento
devido a canos do 12" ,quebrados. Foram
attendidas no mesmo dia.	 •	 • •

Continuam as obras da galeria da rias do
Cal teto

40 distrieto — Pre lios esgotados 7.193;' 'cor-
tiços 37; com • 660 quartos.

Reclamação em predio urna, por obstrucção
devida a materlas, no ramal de G" .— Fci at-
tendida no mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruis do Barão
de S. Francisco Filho o Affonso Celso.

50 districto — Predios esgotados 2.915; cor-
tiço; 11, com 232 quartos.

Reclamações em predios du is, por obstru-
ções devid is a terra nos ramaes de 6". —Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositos da rua de S. Cle-
mente e praia das Saudades.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City ImprovenzmUs, 9 do agosto de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante. .



3N743 Quinta-feira 14	 DIARIO OFFICIAL	 Agosto [1890]

Inglez—Plenamente : Sebastião Lemgruber
Honorio de Araujo Mala, Ricardo Greealialgh
Barreto e lrinéo Marinho Coalho de Buros.

Simplesmente : Luperolo Guilherme Hoppa,
José Bonifacio do Araujo, Pio Maria de Paula
Ramos, José Amorico Pinto da Silva, Vital
do Valle Pereira e Eugenio da Cunha Mello.

Inliabilitados, 2.
norographie e historia do Brazil— Plena-

mente, Francisco do Paula Berfort Duarte
J unior.

Simplesmente : Ricardo Henriques Oswald
Carponter, Gregorio Garcia Soabra Junior,
Oetavio Geralack Possolo, Fabricio de Men-
donça Uchéa, Amorico Chaves do Medeiros o
Octavio do Faria Souto.

lnhabilitado, 1.
Pagadoria do Thesonra —

Pagam-se hoje as folhas do pessoal de no-
meação do reitor do Externato do Instituto
Nacional, pessoal empregai° no jardim do
Campo e PaSS3i0 Publico e pensOes das praças
reformadas, sendo hoje, 14, no quartel do
Campo e amanhã, 15, as que se acham aquar-
teladas na ilha do Bom Jesus.

31a1as — O correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Rio Graale, para Santos, impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 111/2, ditas com porto duplo até
ás 12, objectos para registrar até ás 11 idem.

Polo Valparai,w, para Santos, impressos até
ás 11 horas da manhã, cartas para o anterior
até ás 111/2, ditas com porto duplo até ás 12,
objectos para registrar até ás 11 idem.

Pelo lonic, para Londres e Teneriffe, im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas para
ct exterior até ás 12, objectos para registrar
até ás 11 idem.

— De ora ena deante expede-se diariamente
mala para S. João de Merity, pel t Estrada de
Ferro do Norte, recebendo-se correspondencia
até ás 10 horas da noute.

Abastecimento de agua— Os diversos
mananciaes forneceram

No dia 9 de agosto:

Tinguá o Cummercio 	
NI a noa MI e se , ts a (flue n te s 	
Macacos o Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antas

do Pedrealho, o raservatorio
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 13:

Tinguá e Com:nereio 	
Maracanã e seus affluentes.......,
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pelregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	

e o do morra da Viuva 	

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SF.SSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Sabari —
Secretario, o Sr.	 Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão achan-
do-se presentes os Srs.. ministros Freitas
Henriques, Alencar A raripe, Andrade Pinto,
Bandeira Duarte, Aquiao e Castro, Faria,
Lett!, Cchéa, Queiroz Barros, Costa Ferreira,
Buarque de Lima, Augusto da Silva, Brito,
Ferreira Gomes o Trigo do Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assignada a correspondencia

passou-se ás exposições das revistas ns. 11.224,
e 11.230 e em seguida acs

Julgamentos
N. 2.699—Relator o Sr. Faria, recorrente

Manoel da Costa Car valho, recorrida a justiça.
—Foi negada a revista, unanimemente.

N. 2.696— Relator o Sr. Andrade Pinto,
recorrente o commendador José Augusto Ln

-ranja, recorrido Joaquim Alberto Estevão
Coelho de Ma,galhães.—Vencida a preliminar
de se conhecer da revista, contra os votos dos
Srs. Andrade Pinto, Freitas Henriques,Uchikt,
Faria e Costa Ferreira.— Foi negada a re-
vista, unanimemente.

N. 11.189— Relator o Sr. Trigo de Lou-
reiro, recorrente o Dr. Jeronymo Maxim° No-
gueira Penido, recorrido Antonio Fernandes
dos San tos.—Vencida a preliminar do se tomar
conhecimento da revista por seis votos contra
cinco dos Srs. Trigo do Loureiro, Froitas Hon-
tiques, Faria, Andrade Pinto e Brito, foi
concedida a revista, sendo designada a relação
de S. Paulo para a revisão do processo e novo
julgamento da causa, pelos seis votos vence-
dores na questão preliminar, e contra os cinco
que ficam declarados.

Dabeas-corpus
N. 7,8—Relator o Sr. Uclab, paciente

Irene Manoel dos Santos.—Foi concedida a
ordem do habeas-corpus para ser o paciente
apresentado na seguinte sessão contra os votos
dos Srs. Andrade Pinto, Freitas Henriques e
Far:a; prestando o juiz de direito do 4 , dis-
tricto criminal desta capital os necessarios
esclarechnen tos a :orca da legalidade da prisão.

Levantou-se á sessão ás 2 1/4 horas da
tarde.

EDITAES E AVISOS
Titulom de deitarem

Entregam-se, na Intendencia Municipal,
todos os dias, das 10 horas da manhã ás 4 horas
di tarde, os titulos aos eleitores das parochias
do Sacramento, S. José, Candelaria, Santa
Rita, Sant'Anna, Santo Antonio, Gloria,
Lagb, Gavea, Espirito Santo, Engenho Ve-
lho e S. Christovão.

Secretaria da Intendoncia Municipal, 13 do
agosto do 1890.— MagallaTes Utstro Sobrinho,
secretario.

Directoria Gerai de Estatística

14a ordem do ci ladão Ministro do Interior,
faço publico que, em cumprimento do disposto
no § 30 do art. 90 do decreto de 12 de abril,
fica aberta, durante 30 dias, a inscripção
para o concurso ao logar de amanuense.

Só poderão inscrever-se os praticantes da
Directoria Geral de Estatistiea.

As provas serão oraes o escriptas versando
sobre as seguintes maiorias:

Arithmetica, algebra comprehendendo
theoria das combinações O binomiode Newton,
geometria plana o no espaço, noções de eco-
nomia politica, estatistica e redacção oficial.

Directoria Geral de Estatistica, 15 do ,ju-
lho de 1899.— Manoel Timotheo de Costa.

limica	 leraz31

EMISSXO

Notas de 100$000
Faço publico que as not is do cem mil réis,

l a serie, l a estampa, emittidas por este
banco de mis. 19.001 a 20.000 são assignadas
por Manoal Glz. Duarte ; as do ns. 20.001
a 21.000 por F. de C.Soares Brandão; asile
mis. 21.0)1 a 22.000 por Luiz Rodriguez
d'Oliveira ; as de ns. 22.0)1 a 23.000 por
P. Gracia; o as do ns. 23.001 a 24.0)0 par
Manoel Moreira da Fonseca.

Notas de 20$000
As notas de vinte mil reis, l a serie,

I a estampa, emittilas por este banco, do
ns. 97.501 a 109.000 são assignalas por F.
L. Colin; as do mesmo valor, 2 a serio, la
estampa, mis. 1 a 3.500, são assignadas por J.
Basson .

Banco Nacional do Brazil no Rio de Ja-
neiro, 11 da agosto do 1890.— Conde de Fi-
gueiredo, presidente.	 (.

A frandega do Rio de Janeiro

Edital de praça a. 2

Pela Inspectoria da Alfindega do Pio de
Janeiro se faz publico cpie no Armazem do
Consumo, no dia 14 do corrente, ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes:

Atanazem n. 1 — Marca T: 75 caixas, con-
tendo polvilho, pesando 1.720 kilos, vindas
de Antuerpia no vapor inglez Buffon, entrado
em 19 do outubro do 1880, á ordem,

Marca CBC: 1 dita, contendo 70 kilos de
folhinhas (folhetos), vindas do Nova-York,
no vapor americano Fiaance, entrada em 10
de outubro de 1889, consignada a C. Ruin &
Comp.

A mesma marca: 1 dita co:stendo 43 kilos
de cartazes-annuncios de mais de uma cor,
da mesma proceeencia, navio, descarga e coa-
signação.

Marca FL: 1 dita contendo 20 kilos de
cartazes-annunclos do mais de uma cor, vinda
de Bordeaux, no vapor francez Oré.,:oque em 4
de de 1889. (Não. consta do mani-
feto.

 EIA : 1 dita contendo 18 kilos de
elixir medicinal, vinda de Hamburgo na va-
por Gampinas, entrado em 4 de outubro de
1889. (Accreselmo.).

Lettreiro Timo G. Sulivane: 2 ditas con-
tendo 107 kilos de cartazes-annuncios de
uma sé cor, vindos de Nova-York, no vapor
americano Adeance, em 29 da março de 1859.
(já despachadas pala nota n. 10.501 de maio
tia 1890).

Lettreiro Basset: 20 barris contendo 920
kilos de pregos simples, vindos d; Nova-
York no vapor americano Ifenrieth, entrado
em 2 de julho de 1889, consignados a Basset &
Comp.

Marca CG&C: 1 caixa contendo 337 pares
de chuchas do lã, de moi; da 22 contime-
tros ; vinda do Porto na Lar;a portugueza
Victoria, entrada em 28 de janeiro de 1880.
(Accrescimo).

Alfandega do Rio do Janeiro, 12 do agosto
de 1893.— Pelo inspector.— F. P. de I ar-
umllto Arogao.

do Porta

De ordem do Sr. capitão de mar e perra.,
capitão do parto, scientilico aos Srs. pre-
prietarios do embarcaçõas movidas a vapor,
que lhes é concedido o prazo até 31 do cor-
rente para, de conformidade com o disposto
no art. 30 do regulamento maniato observar
pelo decreto n. 210 D, de 22 de fevereiro do
1890, executarem a seguinte disposição:

« Em tolas as caldeiras de vapor haverá,
além da valvula de segurança, já existente'
uma outra que servira para a commisão do
vistorias graduar e solhar, do fórma que
não possa ser illudida a mesma commissão.»

Findo este prazo, ficam prohibidas de na-
vegar as embarcações que não tiverem sa-
tisfeito a citada disposição.

Secretaria da Capitania do Porto da Ca-
pital e Estado do Rio do Janeiro, 7 de agosto
de 1890.—Genesio Machado.	 (.

--
Intentlenela da Guerra

Assignatam de contracto

Os Srs. Vieira de Carvalho, Filho S; Torres,
Manoel Joaquim Pimenta Venoso, Alberto da
Fonsoca Guimarães Sz Comp., Frank AI.
vares, J. B. 13reisson & Comp., Azevedo
Alves St Carvalho, Cunha Guimarães & Comp.,
Leoa Simon, Leandro Martins ‘Rz Comp.,
Custodio Pereira da Silva Guimarães, C. P.
Cathiard & Alaphilippe, Alberto do Almei-
da & Comp , o Antonio Fernandes Ribeiro,
são convidados a empar cor a esta repar-
tição afim do firmarem o contracto dos artigos
(pie lhes foram acceitos pelo conselho de com-

Litros
72.055.00)
10.930. 009
9.780.0()
3.209.00)
4.913.011

3.705.0))
2.318.031

72 053.000
16.974.000
0.616.000
3.172 030
4.911.010

3.192.030
2.310.000
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pra em sess:lo de 10 do julho proxinio
na intellig,encia (13 que incorrerá na multa
de 50/ todo aimello qu 3 deixar de o fazer
até ao dia 15 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 12 do agosto de 140.—
0 secretario, E. P. Cavilcanti (13 Albo-
qucrq:te. .•

Intendenda da Guerra

Madeiras, cal, pedras e artigos semelhantes e
tintas e drogas .

O conselho do compras desta reparticão
recebe nos-mu•lite propostas no dia 15 'lu
corrente mez, até 11 horas da manhã, para
os fornecimentos dos aotigos acima mencio-
nados, durante o seguado semestre do ccr-
ren te anuo.

As pessoas que pretenderem contractar
seus rorneohnentos queiram proétirar os re-
spectivos impressos ui secretaria desta 14-
tendencia, onde deverão préviamente apre-
sentar suas habilitações na fôrma do regula-
mento e mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser Cm:
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras, e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fizer se
relpresetttar competentsmente na occasião
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art. 04 do dito regulamento, devendo i.as
referidas propalas fazer a declaração de su-
jeitarem-se á inult t do 5 r/o, no caso de se-
cusar-so a assignar o respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 9 do aposto de 1893.— O
secretario, E. P. eavalcanti de Albuquer-
que..	 (.

Intentleuela da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 19 do corrente, até á3
11 horas da manhã, para a co npra dos arti-
gos abaixo especitIcados.

A saber:
890 metros do algodão trançado, bran-

co, para bolsos, fronhas, guarda-
napos o toalhas.

1345'11,50 do algodão-morim para camisas,
tendo 0 .1 ,71 de largura pelo menos.

1.870 metros do algo tão branco,lisio e en-
corpado, para ceroulas, tendo 0%71
de largura, pelo meus.

74%50 do algodão branco, encorp ido, 911-
fe3talo, para lençaes o guarda-
na po;.

1 12 metros do algodão riscado, tran-
çado, para calç is o schaibraks.

G8 ditos do algodão branco, trançeolo,
O enrorpado, para barracas.

23.17G ditos do brim escuro, regular, tran-
çado, para fardamento.

280 (fitos de brim branco, liso, rara
calças.

55 ditos do panno mescla, para farda-
monto do musicas.

1021%80 de palmo azul, regular , para
-ponches.

50%730 de panno encarnado, fino, para
vistas.

, 80 .1 ,95 do panno carmezim, fino,' para
vistas.

:30 metros de panno amarallo, fino.
1.G17 ditos do baeta encarnada para for-

ros de ponches.
20%23 do baeta azul ferrete, para candso-

las e calças.
17%30 de panno venha bilhar, para repos-

teiro, com I m ,50 do largura.
15-,80 de Joanno verde bilhar para remas-

t iro, do 1 1%45 a 1 .1,43 do largura.
1148 ,11 ,5J de chita encorpada, para colchas,

tendo cada peça uni numero de
metros qui SOj 1 multiplo

831%50 do chita pereal, encorpada, para
forros do barracas.

181 m,:".-30 do chita para calças.
50 metros de casemira oscirlate.

. 200 kilos de lã em rama, lavada.
Todos estes artigos serão fornecidos de

prompto.

Os proponentes sob pena .do não serem
tornadas em consi tenção t'is suas prornstas,
demi apresentar amostras dos tirtigos que
pretenderem fornecer, deixando tambem de
ser considera las as p-opostas que não forem
feitas de accordo com o art. 04 do regula-
mento em vigor, escriptas com tinta preta,
em duplicata, com relação a um só artigo, o
numero e marcadas as amostras, e ti linimento
declaração de sujeitar-se o proponente á mul-
ta do 5 0/0 , no caso de recus ir-se assign ir o
respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 13 do agosto do 1890.-0
secretario, F. P. r	 =	 Alb-UM!. Cant- -e ..-- 147!1C
que.

Loba...ataria Pyratedan ea do Carapinha
Relação dos artigos comprados pelo agente deste

Laboratorio durante, o mez de julho findo
e publicada em virtude do aviso circular do
Ministerio da Guerra de 25 de agosto de 1876

Comprado a A. Reiseca &•
Comp.:

2 vidros para lampeão  - 	 $;20
1 lampeão para korozene 	 	 1,•803
G torcidas para lampeã,o 	 	 $240
2 vidros de crystal idem 	 	 l$090

Comprado ao Barão da Ta-
quara:

1.500 achas de lenha 	  45S, )03
Comprado a Joaquim Teixeira

da S'lva:
24 decisteres de carvão vegetal 	

Comprado a J. Oliveira &
Comp.

200 litros do serragem do pinho 	
Comprada a J. de Oliveira Fi-

gueiredo:
1 mão de papel Hollanda, pau-

tado 	
1 resma de papel almasso,

'lume 	
1 caixa de penna Mallat 	

Comprado a Goeçalo de Castro
& Comp.:

4 panellas de cobro para calda 	  12:$01)
1 masso do tio de sapateiro 	 	 $090
1 duzia do agulhas do correeiro.	 fs240

100 paraftizos para corroias 	  10..00)
razadores de aço 	  5$200

2 teson MS finas de ao 	  4$0a3
Comprado a Poixoto & Irmão:

2$40O

Directoria da Agricultura

O abaixo assignado, na conformidade do que
dispõo o art. 10 4 . do decreto n. 4-19 do 31
de maio ultimo, dá audiencia todos os dias
deis, das 11 às 12 horas da manhã, ás pes-
soas caie o procurarem para negocios affectos
á satt directoria.

Directoria da Agricultura, 7 de agosto do
1893. —Jerony mo II. de Calazans Eodrigues. (.

ReeretarIa da Akar:cultura

De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro, declaro
que, do coa irmalado com o que preceitua o
art. 19 da dando n. 440 de 31 de maio do
o wento anno, darei miliencia em todos os
(bis utois, das 11 ás 12 horas da manhã, ás
pessoas que tiverem do tratar de negocias
relativos á directoria a meu cargo.

Primeira Directoria das Obras Publicas, 8 do
agosto do 1890.-0 director, J. R Parreiras

(.

In‘q!eoetaria Geral da ii1,41”ue44 t o rlmaria e
weettodarla Feler :I dem E 15.-ut o
11 -oldaa da 'aruzil

Exanzes gemes do preparatorios

Qainta-feira, 14 do agosto corrente, sarãe
chamados no 'Externato do Iii ititato Naci ata
do Instrueçãá Secundai 1, á rua Larga do
S. Joaquim, os examinandos seguintes

Portuguoz (a; li 1/2 horas) —E ht irdo ilo
Araujo Gonçalves, Firma da Sousa Vianna,
Franc'sco Leito da Oliveira, Carlos Augusto
Mariz S irmento Filho, Aceacio Antall esPe-
reira, Eugenia Gomes do Carvalho, Jos.5
Leão, Carro.; 'Amorico de [torneio do Ma-
lheiros Valdetaro, Francisco Antonio Dias
de Abreu, Antonio Lasst Pereira da Silva o
o Ildafonso Ramos Carvalho do Brito.
, Turma supplementar— Ormin ia da Cruz

Pereira Pinto, Emilio José Odeies Pinto,
Aristoteles do Barros e Vasconcellos, Maria
Paes Lomo da Costa, Antonio Teixeira Reis,
Umbolino Manoel Pachem, Joita Sizinio
Silva Freire, Anaibal Leão Vieira di, Metia,
Alipio Sayão de Miran ia Ribeiro, Anto.do
Marinho Ferreira, 11;noni Carlos da Veiga,
e Mr01133 O11.403 CO Albaitiorpi 3 Nanes.
' Geographia (ás 9 horas)—Eurico Ernesto

de Lemos Tlieolomi-o de Moa lança Ucliói,
Magnos iNtaia, Albino Pinto cli S i lva Coelho,
William Henry Cutiaia, A NJI130 Herculano
de Lima Junior, Luiz Pia Duarto Silva e
Symphronio ;da Silva Gandra.

2$;0)

5$100
1$10)

kilos de farinha do
Comprado a Alegria & Comp 	 :

1 caixa automatica 	  2 ?$000
Comprado a J. de Menezes &

Comp.
. 1 dita dita 	  23$030
Agencia do Laboratorio do Campinho, 1 de

agosto do 1890. — Domingos E Indiano da
Cunha, agente.

3G$000 Turma supplementar — José Eugenio de
Paiva Azov:do, José Cavalcanli de Barros
Accioli, Bilthazar de Si o Albu merque, 0J-
dar Antonio'Brandi, Alipio da Noronha Ge.-

2$000 moa da Silva, Benjamin 0u1 irt, Fornaa 'o
Goulart o Froderico araximiano da Fonseca.

Chorographia e historia do Bra:il (às 11
horas) — Joaquim Passo do Arauja Vieira,
Alvaro dos Santos Lima Thampaan, Norberto
Augusto Borges, 2. 03(5 Maria Pereira da Silva,
Daciano Goulart, Eduardo Moreira Moirelles,
Julio Coser' da Costa Marques o Fera and
Manoel Nunes.

Turma suPplomontar — Aditar Oetaviano
do Oliveira, Eugenio de Azevedo Feia, Hen-
rique de la Pena Gusmão, Ernani Torres,
Zotico Antunes Baptista, Joaquim Carlos do
Carvalho, Manoel de Oliveira Soabra o Alvaro
Grain.

laglez (ás II 1/2 horas) ultima chama la-
Fabricio de Mendonça Uellõa,lonas Corrà t •Ia.
Costa, Francisco Carvalho de S:nn m Valia,
Julio de Lemos o Silva, Enrico Gonçalves ,
Bastos, Cai-los Magoo da Moraes Barroto,
Estevão Emerick te Souza Rezende, 13ertha
do Harrenschuand, M iria de G auvéa Proença,
Eugenio de Carvalho Gomos, Latira Andou-
berte Orestes Corrói.

Arithmetiert (na Escola Normal, às 10 lic-
ras)—Aug,usto Alvos do Azevedo, Jok5
da Silva, José Maximiano G0111 ,33 da Paiva,
Affonso Carlos do A Rompi arque NUI13S, José
Thomaz do Cantuaria Junior, Celso do Var-
gas, Miguel Maria Lisl»a o Joaquim Vicent
(.la Moita Oliveira Lobo.

Turma supplementar—Jolo G011103, Victor
Limoeiro, Edgardo Limoeiro, A fron;o Coelho
Soabra, Pedro Ladisláo da Silva Graça,
Eduardo Joaquim de Una, lIortenclo Guana-
bara o Melas J. A do Bareellos.

11.1tetoricg e poetica (na Escala Normal, ás
10 horas)—Marcilio Dias Fontes, Azarias José
Monteiro de Andrade, Aristides Jos3 de Lima
Castello Branco, Theophilo Ferreira Pinto,
Antonio Corréa do Souza Cost. 1, Carlos do
Faria Souto, Manoel Carlos Ce.sar do Andrade
o Silva o Aristides Coimbra cio Macedo.

Turma, supplomen tar—Antonio Ramos Car-
val lio do Brito, Jose Pedro Mon, Aviais Ri-
beiro Coelho da Rocha, Aurelio Ribeiro de
Atinei ia, Ranulpho Pacheco o Silva, Frontiin
Ribeira do 'Azevedo N'asconcellos, José Otilio
da Gama o Zotico Antonio Baptista.

O secreta	 Manoel M. Nogueira Serra,
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Editneg

Bilhetes de loterias

O Si'. Dr. 3° delegado de policia, incumbido
do expediente da Secretaria de Policia da
Capital Federal, na ausencia 'do respectivo
chefe, manda fazer publico, Para conheci-
mento dos interessados, que, nesta capital é
prohibida a venda de bilhetes das loterias
que, dos dia ersos estados, Dão se acharem
habilitadas de accordo com a disposição do
art. 90 do decreto n. 277 B, do 22 do março
ultimo, perdendo os contraventores, em be-
noticio dos apprehensores, além da multa,
todos os bilhetes que lhes forem apprehen-
didos, como preceitua o § 20 do art. 90 do
mesmo decreto.

Secretaria da Policia da Capital Federal,
13 do agosto de 1890.— O secretario, 3Ianoe1
Josè de Souza.	 (.

De praça	 .
O Dr. Joss Joaquim Ferreira da Costa Braga,

juizsubstituto ;los Feitos da Fazenda Nacional
da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
O prazo de nove dias virem que, no dia 22 do
corrente o porteiro dos auditorias trará a pu-
blico prégão do venda e arrematação e entre-
gará a quem mais dor e maior lanço o fferecer,
na execução que a Fazenda Nacional movo
contra Felippe Augusto Franca, o barracão o
terreno da rua Miguel Angelo aa. 18, o qual é
coberto de zinco com uma porta e duas janel-
las de frente, portadas de madeira, dividido
em uma sala e um quarto;construcçao de estai-
que, assoalhado e acha-se em minas e do um
lado sem parede, mede de fronte 7 m ,80 por
41,,40, de fundos. E' avaliado na quantia de
1C0$. Terneiro medo de frent3 metros e
faz divisa nos fundos por uma valia. 1°.' ava-
liado na quantia de 200$. Avaliação total
300$000.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 V.; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça çom o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 V.
e neste caso será arrematado pelo maior preço
que for offerecido sem que em hypothese algu-
ma seja permiti ida a cçãode nullidade por lesão
de qualquer especie, tudo na fórma do art. 19,
cap. 5° do regulamento que baixou com o d --
ereto n. 9 -S.85, de 29 de fevereiro de 1888. E
quem no mesmo quizer lançar deverá compa-
recer á praça deste juizo que ha de 1' t zer no dia
acima designado, áe partas da:Relação. E para
que chegue ao conhecimento e noticia de talos
o presente edital 'será publicado pela imprensa
e affixado nos togares do costume, pelo por-
teira dos anditorios, o qual deverá Lavrar a
competente certidão para sar junta aos autos.
Dad) o passado na Capital Federal dos Es-
tados Unidas do Brazil aos lide agosto- de 1890.
E eurFrancisco José da Silveira Lobo, o sub-
screvr.—Josd Jougai»z FerreiradaCosta Draga.

De praça
O Dr. José Joaquim Forreiea. da Costa

Prega, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o preaente edital, cOrn
o prazo de nove dias virem que, no dia 22 do
corrente, o porteiro dos anditorios trará a pu-
blico pré,gão do venda o arrematação e entre-
gará a quem mais der e maior larço o fferecer,
na execução que a Fazenda Nacional move
contra José Francisco do Nascimento, o pra-
dio e terreno da rua do Cachamby n. 1, o
qual á terve°, com uma porta e duas janellas

jde frente, do lado duas anellas e duas portas,
portadas -do madeira, dividido em duas salas,
dons quartos, despensa o cozinha, forrado o
assoalhado ; a sua. construcção é de tijolo,
medo de frente 5 0°,70 e de feudos 15 ,0 ,90. E'
avaliado em G00. Terreno mede de frente
10°0 ,20 com cerca de pilo o um portão do lado
esquerdo aberto e do lado direito cercado o OS

fundos faz divisa com a rua Amelia. P.' ava-
liado em 200$000. Avaliação total 803$0)0.

• E não havendo -arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o itnmovel a praça com
o intervallo de oito dias o com o abatimento
de 10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou 11:Nal ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
do 10 0/0 e, neste caso, será • arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que. em
hypothese alguma, seja permitlida a acção
de nulliclade, por lesão do qualquer especie,
tudo na fôrma do art. 19, cap. 5 0 cio regula-
mento que baixou com o decreto ri. 9885 de
29 do fevereiro do 1888. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
'deste juizo, que ha do fazer no dia acima des-
ignado, ás portas da Relação.E, pira que che-
gue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
e affixado nos togares do costume, pelo por-
teiro dos auditorios, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, aos I I de agosto de 1890. E
eu, Francisco Jos da Silveira Lobo,o sabscre-
vi.—Josd Jaczalcini Ferreira da Costa Braga.

De praça

• O Dr.Jose Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacio-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias y irem que, no dia
22 do correlato, o porteiro dos auditorios
trará a publico prègão de venda o, arre-
matação e entregará a quem mais dér e maior
lanço offerecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra José Ferreira Guima-
rães, a 10a parte do predio da rua Gonçalves
Dias n. 2, canto da rua da Assembléa, loja
com tres portas de frente e sete partas para
o lado, no 1°, 20 e 30 andar tem tres janellas
cle sacada gradil de ferro, portadas de canta-
ria, e dos lados tem cada pavimento sete ja-
net las, as lojas são abertas em um salão e o 10,
2° o 30 andares divididos em commodos para
familia, o dito predio é forrado e assoalhado ;

canstrucção é do pedra e cal, está em bom
estado, mede de frente 8 metros e de fundos
14 metros.a.' avali ala a10° parte em 2:590.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel it praça com
o intorvallo de oito dias e com abatimento
de 10 0/. ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determi-
nado pelo dito abatimento, irá à terceira
praça com o mesmo intervallo e novo aba-
timento de 10 70 e,' neste caso, será arre-
matado pelo maior preço que for offere-
cido sem que, em hypothese alguma, seja per-
mittida a acção de nullidade por lesão de
qualquer espeaie, tudo na fôrma do art. 19,
cap. 50 do regulamento que baixou com o
decreto n. 9885, de 29 de fevereiro do 1888.
E 'quem no mesmo quizsr lançar deverá
comparecer á praça deste ja izo que . ha do
fazer no dia acima designado, ás portas da
Relação. E para que chegue ao conhecimento
e noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e afilxado nos logares
do costumo pelo porteiro dos auditorios, que
deverá lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passa lo na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Erazil
aos 11 de agosto de 1890. E eu, Fr-incisa°
Jos5 da Silveira Jobo, o subscrevi.—Josci Joa-
quim Ferreira da Costa Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias virem que, no dia 22
do corrente, o porteiro dos auditorias trará
a publico prég,ão do venda e arrematação o
entregará a quem mais der o maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Pedro Antonio do Paiva, os pre-
aios da Quinta da Boa Vista, rua Primeira
prodios ns. G, 8 e 10; o predio da rua .Pri-
moira n. 6, hoje n. 3 A, com tras janellas o

uma porta de fronha e no puxado ao lado
duas janellas o uma porta e para o lado qua-
trojanellas, com portadas de cantaria o ma-
deira, dividido em sala de visitas,sala do jan-
tar, sala do engommar,seis quartos, dispensa,
cozinha, forrado e assoalhado todo o predio, as
paredes lateraes são de pedra e cal e as divisõas
de estuque, mede de frente 16 0°,29 o da fuudos
14 metros; este predio acha-se em muito bom
estado, a sua . conettucção é solida e moderna,
cdideado em um terreno todo murado de pe-
dra e cal com um portão de ferro na frente,
e um dito pequeno ao lado, e mede do fundos
este terreno 31 metros, é avaliado o dito pre-
dia o terreno em 8:000$; predio ii. B hoje
n. 6 B da mesma rua, o qual está situado em
togar alto, com tres portas e quatro janellas,
cena portadas de madeira, dividido em nove
commodos para moradia, dispensa e cozinha,
sondo a sala, cozinha e dispensa cimentados e
os outros commodos silo forrados e assoalha-
dos a sua construcção do tijolo, mede de
frente 15 metros e de fundos 9 0 ,50, carecendo
do reparos: o terreno em que se acha edificado
e murado na frente o fundos são as vertentes
e avaliado o dito predio o terreno em 1:500$;
o predio n. 10 hoje n. 2, da mesma rua, o
qual é em fôrma de meia agua com uma
porta e duas janellas de frente com portadas
de madeira, dividido em duas salas, um
quarto e cozinha, forrado e . assoalhado,
a cozinha que é chão e telha-vã, construcção
de tijollo e estuqua,mede •de frente 8°0,50 e de
fundos 3%10: esta moia agua é edificada em
um terreno que medo de frente 10 ,0 ,90 e de
fundos 31 metros, cercado na frente o de um
lado; é murado de pedra e cal do outro lado
e dos fundos. E' avalia la esta meia agua em
500$. avaliação total, 10:000$000.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias o com o abatimonto de
10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo o novo abatimento de 100/,,,
e neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for offerecido, sem que, em hypothese
alguma, seja permittida a acção de !ruindade
por lesão do qaalquer. especie, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 5° do regulamento que baixou
com o decreto n. 9885 da 29 do fevereiro
de 188S. E, quem no mesmo quizer lançar, de-
verá comparecer á praça deste juizo, que ha
de fazer no dia acima designado, ás portas da
Relação. E, para que chegue ao conhecimento
e noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e alfixado nos lo,g-ares
do costumo pelo porteiro dos .,auditorlos, que
deverá lavrar a competento. Certidão, para
ser junta aos autos: Dado o passado na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Brazil aos
11 de agosto (.'e 1890. E eu, Francisco José da
Silveira Lobo, .0 subscrevi. =- Josd Joaquim
Ferreira da Costa /1/'ciga:	 •

Juizo dos Eeltas da Faz. cada

Praça

Em praça do Juizo dos Feitos da Fazenda,
que terra togar, as portas da* Relação, seXta-
feira 15 do corrente ao meio .dia, serão ar-
rematados os bens seguintes:

O barracão, sem numero, do largo de Moura
penhorado a Manoel de Souza Pinheiro;

O predio n. 72, da praia da Saudade, a An-
tonio Braz de Souza Guimarães;

O predio ia. 82, da rua do Barão da S. Fe-
lix, a Fortunato • Neves da Silva;

O predio, sem numeroala ru c do Riachuelo,
a empraza F. C. Santa Thereza;

O predio n. 26 e terreno da rua dos Pra-
zeres, á viava de João Pedro da Silva Gui-
marães ;

A 4° parto do predio n. 5, da travesáa do
Santa Luzia a Emitia Pontes Portugal;

O predio da rua do Commercio em Santa
Cruz, a Joaquim Correia da Silva e Oliveira;

1/12 cio predio mi.  14, da rua do Cotovello,
a Maria ;

As avaliações no cartorio do escrivão Pam-
plona.	 (.
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Inspeetorla G p rat d0 tinimo
Em virtude do que dispo o art. 68 do re-

gulamento que baixou com o decreto n. 169,
da 18 de janeiro do 1890, a lnspectoria Geral
do Hygiene faz publi fio, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Ernesto Henrique Ritcher,
por seus procuradores Domingos da Fonseca
& Comp., lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos qu3 satisfazem as exigenciaii do
art. 67 do citado regulamento:

« Ernesto Henrique 'Helder, pratico de
pharmacia o licenciado para S. João da Boa
Vista, no estado de S. Paulo, representado
por seus procuradores Domingos da Forma
& Comp., estabelecidis nesta praça, dese-
jando mudar-se para a froguezia da Fartura,
municipio do Rio Verde, do mesmo estado,
vem respeitosamenta pedir que s3 digno de
C3nceder-lhe a transferencia na supracitada
licença, uma vez que com 03 documentos
juntos prova, que a localidade permitia a
concessão do que trata o art. 67 e seus pra-
graphos do regulamento que baixou com o
decreto ii. 169 de 18 de janeiro do 1890, e
nestas termos podo favoravel deferimento. —
E. It. M.— Rio do Janeiro, 13 do junli) de
1800.—Por procuração, Domingos da Fonseca

2, Sobre uma estampilha de $200.
E declara que, si nesse prazo nenhuns [bar-

moceutico formado lhe communicar, ou a In-
spetoria de Ilygione do estado de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia ria ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 20 de junho
de 1890. — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

--
Em virtu le do que dispo o art. 68 o re-

gulamento que baixou com o decreto n. 160,
de 18 do janeiro do corrente anuo, a Inspec-
torta Geral de Hygiene faz publico,pelo prazo
de oito dias, que o cidadão Ernesto Eraydio
do Oliveira, por seus procuradores Saturnino
do Alcanta.ra & Comp., lhe dirigiu a se-
guinte petição com documentos que satis-
fazem as exigencias do art. 68 do citado re-
galamento:

« Ernesto Emygdio de Oliveira, ten lo
habilitaçaes precisas para dirigir phartnacia,
como prova com os attestados mediecs que
junta, o desejando estabelecer-se legalmente
na freguezia das Dores do Atterrtylo, msnici-
pio de Santa Rita do Cassia, estado de Minas
Geraes, onde uma pharmacia indispersavel
para attender aos interesses da popa:ação,
como tambem Prova com os attestailos das
Intendencias alimicipaes de S. Sob istião do
Paraizo o do Santa Rita de Cassia e com a
petição que vos é dirigida por 170 habitantes
da mesma freguezia, documentos ta libem
annexos, vem respeitosamente solicitar-vos
lhe mandeis pas ,:nr a competente licença. —
&Ma e fraterni lado. Rio de Janeiro, 21 de
julho de 1890.—Por procuração, Saturnino de
Atontara Comp.» Sobre duas estampilhas
do 200 réis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar, ou á Inspectoria do Hygiene do
estado de Minas Geraes, a resolução de es-
tabelecer pharmacia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectorlt Geral de Hygiene, G de agosto
do 1890. — Dr. Pedro il/fanso de Carvalho,
secretario.	 (.

--
Em virtude do que dispa o art. 68 do

regulamento que baixou com o decreto n. 169
do 18 do janeiro do corrente anuo, a Mspe-
ciaria Geral de Hygione faz publico polo
praw da 'oito dias, que. o cidadão Joaquim
Nunes Brigagão • Junior por semi procurador
Ezecialel Manoel do Araujo lhe dirigiu a
Smginnte petição, • com documentos que sa-
tisfazem as exigencias do art. 68 do citado
rJgula In mio:

« Joaquim Nures Brigagão Jun i or, caladão
brwileiro, residente na villa do Caracol do
term e comarca da Caldas, estado de Minas.
Gemes, desejando abrir uma pharmacia
freguezis de Santa Rita de Cassia da Rio
Claro, termo-e comarca de Caldas, estado do

Minas Geraes, vem em cumprimento do vosso
respeitavel despacho exarado na petição que
se acima nessa inspectoriA, pedir-vos que de
accerdo com o regnlamento n. 100 de 18 de
janeiro do 1890 lhe concedais licença para a
abertura da dita pharmacia, na fraguam do
Santa Rita de Cassia do . Rio Claro, termo o
comarca de Caldas, estado do Minas Gemes,
depois do satisfeitas as formalidas exigidas no
mesmo regulamento.

O supplicanto vos declara que os documen-
tos a que se refere acham-se juntos a sua
primeira petição o por estes vereis que o
supplicante acha-se no caso do obter o que
preten

Pede-vos deferimento.—Rio de Janeiro, 28
de abril de1890.—Ezequiel Manoel de Araujo.»
Sobro uma estampilha d3 duzentos réis.

E d..iclarts que, si nesse prazo, nenhum
pharmaceutico formado lhe eommunicar, ou

Inspectoria de II3r,giene do estado do Minas
Geraes a resolução do estabelecer pharmacia
na citada localidade, concedera ao pratico a
licença- requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 31 de julho
de 1890.— Dr. Pedro Agonso de ('arvalho,
secretario.	 (.
~e-

COMMERCIO
Rio, 13 de agosto de 1893
Cambio

O mamado esteve boje muita firme em alta ; os
bancas affixaram a taxa de 22 1/2 d. sobre Loa-
dres ; mas realizaram operacii)s a taxas mais
elevalas.

As tabellas no Banco Commercial. Nacional
do Commercio, Sul-Ainericano, London Bank
Franco-Brazileiro, Allemão, English Bank e in-
dustrial foram °Ilicitamente as seguintes
Londres, por 13 	 	 22 1/2 d., a 90 d/v.
Paris, por franco., 	  421 a 423 rs., a 90 dfv.
Hamburgo,por marco 525 a 523 rs., a 90 div.
Italia, por lira 	  428 a 125 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  241 a 240 04, a 3 d/v.
Nova-York, por do!-

lar 	 	 2324)e 2$22) á vista.
O movimento do dia foi menos que regalar

sobre Londres, de 22 1/2, 22 3/4 0., bancario;
22 3/4, a 22 7/3 d., dito de segunda mão; e de
22 3/1a 23 d., papel particular.

Fundos pu.blicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
30 a,polices geraes de 1:004 	 	 9003300
10 ditas idem 	 	 9003000
5 ditas do Estado do Rio 	  1:0)53000

Acções de bancos e companhias
1033 acção> do Banco Constructor 	 1133903

1133013
11:33030
14 ($000
1•4000
1153000
1453010
1153000
1153000
115 '000
1413100
1503/03
1543100
151:300)
11030)0
109$00)
403100
413500
433)03
913000
91$000
90$000

203)30
2)3100

14-3)00
1113500
1433000
1463030
1113000
2813010
2153010
1533)0)
149$)01
863)00
863500

200 ditas idem 	 	 873000
10) ditas idem 	 	 873000
239 ditas idem 	  .,	 873000
50 ditas Commercial, 2 a série 	 	 1233000

100 ditas Credito Real do S. Paulo,
Carteira Com marcial 	

1500 ditas Corai). Leopoldina. para 31,
ex/d 	 .	 8030:0

5)0 ditas idem. . 	 	 8)3000
50) ditas idem 	 	 8030)0

20)0 ditas idem 	 	 80,3110
10)) ditas idem 	 	 80a000
1000 ditas idem, para setembro...— 	 	 . 853003
10) ditas idem 	 	 855009
200 ditas idem 	 	 8530)0
50) ditas idem 	 	 8530)0
510 ditas idem 	 	 853000

1010 ditas idem 	 	 853030
2000 ditas idem 	 	 85$000
2)0 ditas idem 	  ..	 85$00)

1000 ditas idem. 	 	 813003
1600 ditas para 31 	 	 • 813030
500 ditas idem, a (linheiro. 	 	 763599
500 ditas idem  . 	 761503

1800 ditas idem 	 	 70300)
100 ditas idetn 	 	 753000
22 ditas idem 	 	 753000
72 ditas idem 	 	 753(1))

20 ditas idem	 753750
1041 ditas idem 	 	 783003
1001 ditas idem 	 	 78,510
109 ditas idem 	 	 793100
100 ditas idem 	 	 793030

2000 ditas idem 	 	 8 )3 )00
PM ditas idem para 31(10 setembro	 85P30
5)0 ditas para 31 	 	 733)00

1000 ditas Melhoramentos 	 	 533000
100 ditas idem 	 	 533003
25 ditas O. Publicas Paulista, agia	 12.300)
43 ditas idem 	 	 1230))

10)0 ditas Melhoramentos para 31,agio	 143100
2)0 ditas Evoneas Fluminense 	 	 513000
450 ditas idem 	 	 513030
590 ditas idem 	 	 513030
200 ditas idem 	 	 51.31)0
100 ditas idem. . 	 	 513000
500 ditas idem 	 	 513000

PO t dd.a.s tiara 15 de setembro 	 	 55$101
10) ditas idem, a dinheiro 	 	 51$51)
10) ditas idem para 31, agio 	 	 113010
50 ditas Torrens . 	 	 513090
50 ditas idem 	 	 5 t s003

38) ditas idem 	 	 515000
100 -) dita.s' idem para 18, agio 	 	 10310)

40 ditas idem 	 	 51,z510
5) ditas ,idem para 16 	 	 553000

159 ditas, Minas de S. Jeronymo 	 	 313100
100 ditas Sorocabana, tronco 	 	 3853103
10) ditas idem 	 	 3803003
130 ditas idem 	 	 30 3000
5) ditas'idom 	 	 3303000

300 ditas idem 	 	 3303000
230 ditas idem,	 	 	 3900O()
895 ditas ,idem, prolengaineato 	 	 11831)3
100 ditas idem, tronco 	 	 400000
25 ditas Industrial S.Paulo c/20 0/ 0	 255033

100 ditas Montes Claros 	 	 453)13
101 ditas idem 	 	 47$103

soa ditas' idem para dezembro 	 	 .69$00)
100 ditas' Comp. E. F. Theresopalis 	 	 64.3001
10) ditas : Wein, agio 	 	 20310,9
10) ditail(dem 	 	 203:030
60') dita .; !do Hotel 11i:emacio:mi-- 	 53100

1000 ditasSapitcahy para setembro.. 	 ,9130)0
Debentures

5) DebsJ Sorocabana. 	 	 893500
; Lettras hypothecarias

20 Latiras do Banco Credito Real
do 13ra.z:I, papal 	

200 Lettras do Banco Predial.. 	

COZAÇUS OFFICIAES

Apolices
Apolices geraes de 1:0903.	 9603003
Apolices do Estado do Ria 	  1:0055001

Acções de bancos e companhias
Banco Constructor. 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem para 31 	
Dito ideia.... 	
Dito idem' para setembro 	
Dito idem, para out•dir 	
Dito ideia para 1.0 da outubro. 	
Dito Estados Unidos do Brazil .....
Dito idem' 	
Dita Franco Brazileiro 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Nacional 	
Dito idem 	
Dita idem para 31 	

.4010 ditas idem
10)9 ditas idem 	

50 ditas idem 	
(0) ditas idem 	
200 ditas idem para 31 	
10(1 ditas idem 	

2000 ditas idem 	
260 ditas idem 	
2)0 ditas idem 	
500 ditas idem. 	
590 ditas idem para 30 de setembro.
50) ditas idem para outubro 	

3130 ditas idem Par a 1) d e outubro 	

	

51 ditas Estados Unidos do Brasil 	
200 ditas idem 	
3)0 ditas Franco Brazileiro 	
2,1) ditas idem 	
50 ditas ilmn 	

30) ditas Nacional para 31 	
280 ditas idem 	
51 ditas idem. 	

20) ditas do Banco Credito Real de

	

S. Paulo, Carteira Ilyp 	
313 ditas idem 	
25 ditas do Brasil 	

1030 ditas idem 	
2)0 'ditas ident.
51 ditas idern 	
5') ditas idem 	

50.1 ditas idem 	
73 ditas idem 	

1010 ditas v/c até 30 de setembro....
10J) ditas idem até 31 de se•embro..
10)0 ditas Colonizador o Agricola... 	
2)0 ditas idem 	

(03)00

00300)
8000)

1433013
1413000
14?$313
1450))
1413000
150300)
151W te
1513033
11030))
100301
403110
4155
4 150i10
90$51))
913/00
913030



26*-1990
1115 /03
1415533
1163003
28
235W00
1535300
119300)
8C4003
84533
873030

1235033

13:3030
835000
853003
843003
843030
75$000
753750
70 -3:03
76$590
78.5030
79$0A
833003
783003
85$103
533030
113000
123/N5
513 /00
51$593
553)03
113030
513139)
513530
553)00
105103
315010

3855030
3503030
3 -03i00
390$000
1183000
40)3030
253030
4C3000
47:3030
(') 150))
615333
23;030
W.3)

963003
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Dito Credito Real de S. Paulo, Car-
teira livp 	

Dita do Brazil 	
Dito idem. 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem v/c até setembro 	
Dito idem para setembro 	
Dance Colonizador e Agricola. 	
Dito idem 	
Dito idoel 	
Di to Commercial.......... 	
Dito Credito Real de S. Paulo, Car-

	

teira Commercial 	
Comp. Leopoldina-para 31, ex/d 	
Dita idem para selembro 	
Dita idem.
Dita Piem para 31 	
Dita idem, a dinheiro 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita lidem 	
Dita idem .. 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita idem para 31 	
Dita idem para setembro.. 	
Dita Melhoramentos 	
Dita idem para 31, agi() 	
Dita Obras Publicas Paulista, agio: 	
Dita Evoneas Fluminense 	
Dita idem 	
Dita idem para 15 de setembro 	
Dita Liem, para 31, agio 	
Dita Torrans 	
Dita idem 	
Dita Piem para 16 	
Dita idem até IS, agio 	
Dita' Minas S. Jeronymo 	
Dita Serocabana, tronco 	

Piem 	
Dita idem., 	
Dita idem 	
Dita idem. prolongamento 	
Dita Piem, tranco 	
Dita Industrial de S. Paulo, c/20 °:o
Dita Montes Claros 	
Dita Piem 	
Dita idem para dezemb:o 	
Dita E. F. Theresapolis 	
Dita idem, agio 	
Dita Hotel Internacional 	
Dita Sapacahy para setembro 	

Debentures
Comp. Sorocabana 	 	 893530

Lettras hypothecarias
Banco Credito Real do Brazil, papal 	 	 93$003
Banco Predial 	 	 865033

	

.1. J. Fernandes,	 Pompeo Pe-
r ira Pallu-e, secretario.

—

Rendus' Ciaertes
ALFANnrton.

Rendimento do dia 1 a 12 de agosto
de 1890 	  1 .G77: 530 ,GO 1

Eflo dia 1	 1:39.957316)

1.817.54;31G'
No mesmo penedo de 1889 	  2:171 '5933518

• RECEBEDORIA
Renlimento do dial a 12 de apsto

de 1890 	 	 567:4573103
E do dia 13 	 	 99:2933140

G11:75V;513
RECEI3EDORIA NO CÃES DO ritAttoux

Rendimento do dia 1 a 12 de ago3to
de 1890 	

hl do dia 13.... .. 	

Mercadorias

Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 12 de agosto
de 1300 foram:	 •

Desde 1 do 'noz

	

23	 197 pipas.
178 ki logs.

80.963 »

	

7.775	 14.173	 »
	  288.131 3.019.331	 *

	

6.030	 473 606

Farinha de mandioca
gados 	 1 • 107.800	 223.451	 »

619 »
Feijão . 	
	

10.208 »
irtuno 	
	

2.145	 113.427	 »
Madeiras 	
	

2.923 »
Milho 	
	

130.115 	»
Polvilho 	

	
2.23)	 12.077	 .»

Queijos 	
	

335	 C4.075 »
Toucinho 	

	
1.353 	41.4:36 »

Diversas 	  50.820	 715.468 *

CAFÉ
Telegramma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 13 de agosto de 1890,
de manhã:

Saccas
Existencia total 	  165.00)
Entradas no dia 11 	 	 8.0)3
Idem em Santos 	 	 8.000
Embarques para os Estados Unidos....	 13.000
Embarques para a Europa 	 	 2 00)
Estado do mercado:- firme.
Frete por vapor 	 	 20 c. e 5

Preços
1 » regular 83900 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 19 15/16 por libra.
2» boa 73151 par 10 kilos, despezas de frete por

por 18 1 1 03 c. par libra.
—

AZollownto do porto

Sah idas
Tacoma—gal. ing Kaloo, 2.030 tons. m.. M.

V. Munro; eq. 22, em lastro do pedra.
Iquique — gal ing. Aritanist qn, 2.221 tons.

m. John - Canon, eq 30, em lastro do
pedra.

Arabia— ldgar iLlg. Reigate, 398 tona. m.
Alfredo Malcker, eq. 8, em lastro do pedra.

Cabo I, ri o —da rc n a c Wanderley, 352 tons.
m. Silvestre Monteiro da Cunha, eq. 0,
em lastro do pedra.

S. João da Barra—hiat. nac. Andorinha, 94
tons. m. Domingos Antonio Pereira, eq.
5, c. V. crencros.

Angra dos r'Reis — sum. nfic. Minerva, 86
tons. In. Sabiuo Thcodoro dos Santos, UI.
5, v. generos.

Barra de S. João—hiat. na ?. Amelia ce, Clara,
41 tons. ia. Antonio José Ribeiro, eq. 4, em
lastro de terra,

S. João da I3arra—vap. nac. Carangola 284
tons. comm. 1 0 tenente Cypriano
Gonçalves, eq. 20,c. v. genoros.

Balda o escalas—paq. nac. Mathilde, comm.
Francisco Aw,Yuslo Capella, passags.: Dr.
M. José da Silva, J. Mauser, o 7 do proa.

Ilamburgo o oscalas—pal. ali. San Nicolas,
comm. J. G. von Holton, passags. : 49 de
3,1 classe 052 em transito.

Porto Alegre e escalas— paq.
c mana . E. Tarker.

Santos—pari. ing. Rose, coram. J. J. Leary.
Nova-York o escalas— paq. ameno. Advanee,

comm. Griffiths,_passags.: Dr. Porinimis e
sua mulher, Davi' Pacheco, Candido Au-
gus!o Volta; allemão Ernest Gosslor; ame-
ricano J • Boston e sua mulher, Il. L.
Wollock, C. Morton Stewart, John Itior-
don, Francis Granes; inglzes \V. Dado e
sua mulher; portuguez Thomaz Pinhas Lo-
pes, Manoel José do Souza e mais 15 em
transito.

Imbetiba — vap. nac. Parali0a, 370 tons.
comm. 1 0 tenente J. S. de Menezes, eq. 26,
c.v. g. passags.:Jose Joaquim Braga, Jayme
do Nascimento Drummond o Arthur Luiz
Card oso .

Entradas
Rangoon—ç 8 ds., gol. ing. Flintshire, 1.220

tons., m. O. Pierce, eq. 20, arroz a Norton
In leg,aw & Comp.

Paranaguá— 36 lis., paq. Rio Pardo, comm.
capitão de fragata Castro e Silva ; passags.
José Felippe de Santa Anna o sua. mulher,
José Patricio da Silva o João Felix da
Silva ; francez Maio. Maria Egala, dons
irmãos e uma .sobrinha o Gaspar Bragner.

Imbetiba-10 lis. , vap. Banto de S. Diogo,
590 tons., coram. A. Antonio da Fonseca,
eq. 24, v. g. a Companhia Macalá & Com-
pos ; passags. Carlos D. Rangel, Antonio
Pereira do Andrade, D. Maria Sebastiana o
18 passageiros do prúa.

Liverpool-25 ds., paq. ing. Ptalemy, coam
William Carnal].

S. João da Barra— 3 ds., pat. nac. Monte
Alrgre, 120 tons., m. Domingos Rodrigues
Pinto, eq. 8, v. g. a companhia S. João da
Barra & Campos.

Lyttelton-- 20 ds., pa,q colam.
A. Kenepense ; passags. mglezes W. A.
Stewart, W. D. Home e mais GO em tran-
sito.

Macáu— 45 às., banc. norueg. Lahme, 3213
tons., m. Henri Paude, el. 9, em lastro,

a ordem.

SOCIEDADES ANONYMAS

CompanIdA Prelo )1ora de Indo itriaw e
Melhornment

ACTA DA ASSEMBLEA GERAI, DE INSTALLAÇXO

Aos 5 dias do mez do agosto do 189), achan-
do-se reunidos no escri ptorio,á rua da Quitanda
ia. 55,42 accionistas representando por si ou
por procuração 7.580 noções, mais de dons
terços, portanto, do capital da companhia de
2.000:000$, foi pelo Dr. Wenc:asláo Alves Leito
de Oliveira Dello, representante da firma iri-
corporadora Bandeira & Bello,declarado achar-
se a companhia nas condições legaes do ser in-
stallada, convidando a assumir a presidencia
o accionista Exm. Sr. Barão da Lagó.l., o que
foi confirmado por aclamação da assembléa.

O Sr. Barão da Lagóa convidou pala secre-
tarlos Os Srs. Dr. Luiz Alves Leite de Oli-
veira Bailo e João Kastrnp.

Pelo 10 secretario foi lido o seguinte do-
e it<i(nNe ia] t go

ti:alidade de thesoareiro do Banca Can-
structor do Brazil, certitiço que se acha de-
positada na theseuraria deste banco a quantia
de duzentos contos de réis, equivalente a dez
por:canto do capital da Companhia Promotora
de Industrias o Melhoramentos, na fôrma, da
lei.

Rio de J111 .adrJ, 5 de agosto de 1891-0
thesoureiro do Banco Constructor do Brazil,
Luiz Pereira de Faro.,»

Passou-se á leitura dos estatutos que foram
approvados.

O accionista Dr. Manoel Joaquim Teixeira
Bastos propõe que sejam confirmadas pala
assembléa as designações do pessoal da pri-
meira administração da companhia, o que foi.
unanimemen ta resolvido, ficando assim coa.
gaiata a directoria: Visconde da Lima
Duarte, presidente ; Dr. Wencesláo Alves
Leite de Oliveira 133110, gerente ; Dr. Manoel
Carneiro de Souza Bandeira, director fedi-

iejo.nselho fiscal—;.,lommendador José Pereira
da Rocha Paranhos, Dr. Caetano Augusto
Rodrigues, Dr. Francisco de Saltes Rosa
supplentes: Dr. Luiz do Carvalho e Mello,
Diniz de Noronha e Castro o Luiz Ferreira
de Moura Brito.

O Sr. Manoel da Costa Guimarães propõe
que 53 e uma commissão de tres accio-
vistas para doconformidade com a proposta
dos incorporadores exarada no prospecto,
interpor parecer sobre a cedendo que a firmo
Bandeira & Bailo offerece do seu activo o
passivo á companhia, examinando o balanço
o documentos que a Instruam para, em vista
do dito parecer, a assembláa resolver sobre a
transferencia em favor da companhia dessa
activo e passivo, pagando-se á firma cedente
o saldo liquido verificado. Pelo Sr. Luiz Fer-
reira de Moura Brito, foi indicada e amoita
pala assemblee, a seguinte commis3ão: Dr.
Horacio Rodrigues Antunes, De. Caetano Au-
gusto Rodrigues o Joaquim M irques de Car-
valho Portugal, sendo a sessão suspensa até
que os mesmos senhores elaborassem o seu
laudo que foi concebido nos seguintes ter-
mos: « A comnaissão de acciomstas abaixo
assignada, no desempenho da ineumb3ncia
que recebeu da assembléa, tendo examinado
o balanço o inventario da firma Bandeira &
Belfo e documentos quo Os instruem, e mais,
avaliado o effectivo da mesma, tomando por
base dados positivos e certos; é de parecer

17:2773140
2:5913748

19:7793191
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Arroz 	
Assucar
Algod5.o
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Couros seccos o sal-
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que a Companhia acceito não s.5 os serviços
Oncetados pela firma como todo o seu actiVo
o passivo constantes do balanço, pagando-so-
lhe o saldo liquido Verificado a que tem direi-
to como lucro demonstrado do suas transw-
Oes. A commissão pondera que a fuma
Bandeira & Helio não pediu, como em condi-
cçõos semOlhantes tem-se feito, indemaisição
alguma pela codoncia do seus serviços em
aula monto. Esso parecer foi unaimamente
approvado, propondo o Sr. coMmeirl tdor Luiz
do Faro que so juntasse o li danço a osta
acta, o que foi rosolvido o vai effeetivame
em addondo.

O Sr. Dr. Francisco do Saltes Rosa propoz
foi approvado que os ordenados dos directo-
res !lassai' do novo contos de reis annuaes.
- O Sr. Imiz Ferreira do Moura Brito propõe
que a directoria lime autorizada a pagar as
despezas do incorporação ate o 'iraxim° do
2 0/„, porcentagem esta que, por proposta do
Sr. Barão da Lagb, foi elevada a 3 0/0, sendo
unanimemente o pprovada pela assembléia.

Finalmente, o Sr. commendador Faro pro-
pÕ3 uni voto do louvor aos incorporadores
pela maneira cavalheirosa porque se hou-
veram nas condições da cessão feita e oco) ta
do activo o passivo de sua firma, o que foi
unanimemente approyado.

O Sr. presidente agradece a honra de o
escolherem para prosidir ao nascedouro do
tão auspicioso companhia, da qual, stio a
habil o • honesta direcção que voe ter, mito
seguramente se devo esperar.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente suspendo a SCS35.0 afiei cio sor lavrada
a presente acta, que, sendo lida depois do
novamente aberta a- sessão, o posta mia dis-
cuSsão, foi approvada, e ira° assignada pela
mesa o accionistas presentes.

Rio, 5 do agosto do 189J.

BALANÇO D.AFIRMA SOCIAL BANDEIRA Sz DELLO
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i a do escriptorio central 	
Caixa da fabrica oni construcção

	

Caixa do oscriptorio do Santos 	
Moveis o utonsitioe do eseripto-

rio central 	
Moveis, utensilios e material na

fabrica em construcção
Ouro Preto 	

Construcções acceesorias á fa-
brica

Materiaes o utensilios na em-
preitada do rosorvatorio do
Morro do Pires 	

Medição no reservatorio relativa
ao mez do julho proximo pas
sado 	 3, 	

Material, instrumentos o uten-
silios existentes em Santos o
empregados nas obras dos es-
gotos 	

Mercadorias no armazena anuo-
xo em Santos 	

Obras da esgotos-Medição que
resta liquidar relativa ao mez
do junho proximo passado 	

Escriptorio do S. Paulo em
' Santos 	
Garantia de obras da fabrica 	
Banco Auxiliar 	
Companhia Industrial do Ouro

Proto 	
Acções da Companhia Manufa-

ctora do Borracha 	
Acções da Companhia Braziloira

Torrons. 	
Acções da Companhia Industrial

de Ouro Prato 	
Ambrosio Grego -conta de em-

prestimo. 	
Dr. Henrique de oliveira Ama-

ral 	
Dr, Manool Carneiró do Souza

I3andoira, nosso socio 	
Dr. Wenceslão Alves _Leito do

Oliveira Bello, nosso socio 	
Devedores diverso.., 	

Passivo
Lottras a pagar 	
Ambrosio Grego 	
Empreza do Obras Publicas no

Brazil 	
Divoreos credore; no escriptorio

central. 	
Cro Urres do escriptorio em San-

tos. 	
Obras da fabrica a concluir 	
Companhia do Cal e Marmores

de Carandahy 	
Dr. Wenceslao Alvos Loito de

Oliveira Bello, sua conta do
SI pprimont13 	 	 8:500$003

Capital 	  20:U00$030
Conta de lucros 	  35:517$106	 55:517$103

146:137$412
S. E. e O. Rio do Janeiro, 5 de agosto de

1800.

EST At UTOS

CAI1TULO I
Dos fim, sède, i» .azo (Ir daraçao e capitai
Art. 1. 0 Sob a donomiaação do Compa-

nhia Promotora do Industrias o Molhoramen-
tos, fica constitua r uma sociedade anony-
ma que, adquirindo o acervo dt firma que
nesta praça gyrava sob a razão social de
Bandeira & Bailo, em cujos direitos e obriga-
ções fica subrogada, tom por rim:

A execução de obras o trabalhos do engo-
nharia por conta propria ou do terceiros

'A o gloração do serviços publicos e de esta-
belecimentos industriaes

A exploração de privilegias e concessões
A organização do companhias ou em-

prezas;
•O levantamento de emprestimos no paiz ou

no estrangeiro por conta do outras com-
panhias.

Paragrapho UltiCO. Poderá a Companhia
Promotora de Industrias o Melhoramentos
fazer toda a sorte do operações bancarias que
tenham 'por objecto auxiliar os lias soei r03.

Art. 2. c A sedo da companhia serta nesta
cidade do Rio de Janeiro.
. Art. 3. 0 O prazo para a duração da compa-
nialto.i la	 usorá do 30 antros, podendo ser piemo-g	

.
Art. 4• 0 O capital social será do 2.030:000$

dividido em 10.003 acçõos de 200$ cada uma,
podendo sor augmentado.
: Ari. 5. 0 Só seroo chamados 50 04 do capital,
que será depois integ,ralisado com a renda
liquida exeidente a 12 0/0 do capital reali-
zado.

Art. 6. 0 As acçõá, depois do integralisa-
das, poderão ser ao portador ou nominativas,
á vontade do possuidor.

Paragrapho ; unico. As acções ao portador
poderão tornar-se nominativas ou vice-versa,
pagando o seu possuidor a taxa do 200 rais
por acção, taxa esta que serà levada á canta
dos lucros soclaes:

Art. 7. 0 As entradas do capital serão feitas
por prestações e á medida tias necessidades
sociaes, devondo sempre ser anuunciadas com
15 dias do antecedendo.

Art. 8.° Os accionistas impontuaes ficam
sujeitos ao pagamento da multa do 2 0/u por
MOZ do demora, sendo considerada em com-
'nisso as noções cuj is entradas forem demo-
radas por mais do tres mezos.
. Art. 9. 0 As acções que calarem em com-

missso serão reemittidas o sou producto le-
vado ao fundo do reserva.	 •

Art. 10. Poderá:a companhia ter escripto-
dos filiaes nos diversos estados da Republica,
ou no estrangeiro si assim convier.

CAPITULO II

Das assembldos uai-aos
Art. li. As assemblóas g,eraes serão for-

madas pelos accionistas qua possuirem, no
nrinimo, cinco facções, inscriptas 30 dias, pelo
menos, antes da reunião, o dos que, possuindo
acçõos ao portador, as depositarem, no es-
criptorio mia companhia ate cinco dias, antes
da reunião.

; Agosto [1800] :3 riS1

Paragrapho unico. E' pessoa legitima para
fazer parte . das assembleas geraes:

1. 0 O marido por sua ir ulher ; 	 •
2.° O tutor e curador por menor ou Mor-

dido
3. 0 O invontarlanto pelo espolio, omquanto

pro iwlim,iso, davidamente autorizado ou com-
temida*, pelos ns d

Art. 12. Os accionistas que passuirein11131104
do cinco acções, poderão assistir As assemidéas
(*craca sem terem, porém, o direito do voto.

Art. 13. lIaverá annualmente uma assem-
blan geral no mez_do agosto de cid t urino.

Art. 14. As assombleas geraes só poderão
Vali lamento delitdrar qttando representa rem,
no minimo 'um quarto do capital soei tl

Art. 15. Si no dia do igualo para qual-
quer assend,lóa geral não SI reunir numero
legal, se convocará outra que poderá deli-
berar com qualquer numere, comtanto rpm
exceda do 1.res, não sondo incluido neste
nUmer0 nein os directords, nem os membros
do conselho
! Art. 16. Si se tratar do roforna do esta..
tatos, de ,dissolução da companhia ou do
augmento de capital, para que as assombléas
possam funccionar, é necossario quo estai uru
representados dons terços do c 'pitai scciAl,
sem o que 'serão feitas segunda o terceira
convocações, e só na ultima a assemblea
poderá vallaamente funccionar com qualquer'
numero exdodento do tres i na fôrma do artigo
piem lente.

Art. 17.. As deliberaçõe; das assemblèas
gemes serão tomadas por maioria do flecha-
!listas ; caso, porém, soja exigido por qual-
quer accionista o serão por acçõ3s, cora-
ta nd 0-So Um voto por grupo completo do cinco
acçõosenão',podendo cada accionista ter mais
da vinte votos.

Art. 18.1 As convocações serão motivadas
e anunciadas pela Impreaso diaria ; as d. s
assembléias 'geraes ordiaarias o serão com an-
tecedenclo nunca menor de oito dias.

Art. 10.1 As assembléas extraordinarias
terão logar quando a directoria, o conselho
fiscal ou numero legal do accionistas as
convocar3in, tudo nos termos da legislação
vigente.

Art. 20. r As assembleias gorares serão pie--
sididas por um accionista, accionado na
oca Islão, o qual convidará deus outros para
soeretarios ; °acorrendo duvida ou reclama-
ção, proceder-Se-ha á cluição do presidente da
assembl

Art. 21. A's assembleas gemes compete:
1. 0 Discutir o deliberar sobro as contas o

rolatorioe da directoria e sobre os pareceres do
conselho 'fiScal;

2.° Eleger o conselho fiscal
3.0 Resolver sobro to rtos 03 assumpto.s do

interesses' Sociaes ;
4.0 Eleger a directoria.

CAPITULO
Da administi.açao

Art. 22.i A companhii será administraea,
por Ires directoros, sendo um presidente, um
gerente o uno technico.

Art. 23.103 'directores serão eleitos polo,
assomblói geral, em eserutinio secreto o -por
maioria absoluta do votos, devendo a assem-
bléa designr a collocação do cada um.

Art. 24. Para exercer o togar de cifro-
ctor é preciso caucionar 109 acçõos da com-
panhia, asIquaes não poderão ser alienadas,
oniquanto não forem approvadas pela assem-
bler' geral as contas dos quo tiverem exer-
cido o mandato.

Art. 25. O mandato da directoria será do
quatro annos, polondo cs seus membros ser'
reeleitos. Durante o impedimento prolongado
do qualquer director, será este substitnido
por um accionista • á juizo dos domais dire-
ctores.	 • n 	 •

Art. 26. Si qualquer director deixar do
exercer o cargo por mais de tras 'nozes, som
licença da, 'assembléa. geral, entende-se tel-o
rosignado, .devendo procader-so do acurralo
com que dispõe o artigo precodente, até a
reunião da assembleia - geral, na qual doverá
ser eleito o substituto.
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Art. 27. Os directores poderão ser (testi-
tuidos em assembléa geral, por Maioria de
votos, que representem doas terços do. Ca-

Art. 28. A' directoria representada por
Iitla maioria incumbe a resolução de todas as
questões que. interessem á companhia ; Sem-
pre, porém, que se tratar de adquirir ou
alienar obras, concessões ou bens, que im-
portem grande responsabilidade para a com-
panhia, deverá a directoria consultar o con-
selho fiscal, e, no caso de divergencia, con-
vocar o ouvir a assembléa geral.

Art. 29. Ao director presidente compete :
1.° Convocar a assembléa geral ordinaria

dos accionistas na época determinada por es-
tes estatutos o extraordinariamente quando
lho for requerido por quem de direito, ou
quando a directoria julgar conveniente ;

2. Presidir as reuniões da. directoria ,•
3.° Representar a companhia ! em todas as

suas relações
4. 0 Assisnar os balancetes e os balanços,

que houverem de ser publicados.
Art. 30. Ao director gerente compete:
1. 0 Dirigir todo o pessoal e serviços de ad-

ministraçao da companhia
2. 0 Submetter á approvação da directoria

os regulamentos necessarios o as nomeações o
demissões que julgar convenientes á admitas-
traço

.° Ter sob sua guarda Os dinheiros o valo-
res da companhias

4• 0 Receber dinheiro o passar recibos;
5. 8 Effectuar pagamentos
0. 0 Assignar os balanços e balancetes com

o director presidente.
Art. 31. Ao director technico compete
1. 0 Propôs á directoria as nomeações o de-

missões do pessoal technico;
2.° Superintender a execução do todas as

obras da companhia.
Art. 32. A directoria se reunirá sempre

que for necessario, podendo funccionar com
dou s directores.

Art. 33. Os directores terão cada um o
ordenado que for fixado pela assembléa geral,
o mais 5 0/0 dos lucros liquides excedentes a
10/0 sobre o capital, depois de deduzida a
quota relativa ao fundo de reserva.

CAPITULO IV
Do conselho fiscal

Art. 34. O conselho fiscal será composto
de tres membros offectivos e tres supplentes,
eleitos annualmente pela assembléa geral
ordinaria.

Nos seus impedimentos, os membros (locou-
solho fiscal serão substituidos pelos supplentes

' .na ordem da votação.
.Art. 35. Ao conselho fiscal, alem das

(atribuições que lhe são conferidas pela lei,
compete dar parecer sempre que lhe for po-
dido na fôrma do art. 28.

- CAPITULO V

Lucros líquidos, fundo de reserva e dividendos
Art. 30. Serão considerados lucros o pro-

dueto liquido. da exploração dos objcctos in-
dicados no art. 1 0 destes estatutos.

Art. 37. Dos lucros liquidos serão dedu-
zidos semestralmente 10 °A, para o fundo de
reserva, atè que este attinja a 25 °A, do ca-
pital social, e o excedente será destinado aos
dividendos e porcentagens dos directores.

Art. 38. Os dividendos excedentes a 10 0/,,
poderão ser pagos em titulos resultantes das
operações e ffectualas pela companhia.

Art. 29. O fundo de reserva poderá ser
canstituido em quaesquer tantos que offiere-
çam sufficientes garantias, a juizo da dire-
ctoria.

Art. 40. Emquanto o fundo de reserva não
atlingir a 25 0/„ do capital realizado, os divi-
dendos não poderão exceder a 25 0/0 , levando-
se o excesso de renda àquelle fundo de re-
serva.

Art. 41. Desde que o fundo de reserva se
ache todo realizado, poderá a directoria dis-
tratar delle a somma precisa para elevar a
10 °A, os dividendos dos semestres em que os
lucros liquides forem inferiores a essa por-
centagem.

CAPITULO VI
Disposição transitoria

Art. 42. A primeira directoria será com-
posta dos s 0guintes Srs.:

Directores
Presidente, Visconde de Lima Duarte.
Director-gerente, Dr. Wencesláo A. L. de

Oliveira Bello, engenheiro.
Director-tectinico, Dr. Manoel Carneiro de

Souza Bandeira, engenheiro.
Seguem-se as assignaturas dos Srs. accio-

nistas.

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição, sob n. 928, em virtude do despa-
cho do Sr. presidente interino da Junta Com-
mercial, os estatutos da Companhia •Promo-
tora de Industrias o Melhoramentos e mais
documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ de sello, na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda de 20 de abril de 1885, o
$200 da taxa addicional de 5 °/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 13 de agosto do 1890.- O secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

Banco do Povo
ACTA DA SESSÃO DE ASSEMBLLS. GERAL DE

INSTALLAÇÃO
Aos 29 dias domes de julho de 1890, reuni-

dos os subscriptores de acções para a consti-
tuição do Banco do Povo, no 20 andar do
predio n. 35 á rua Primeiro do Março, á 1
hora cia tarde, o Sr. commendador Domingos
Moitinho, na qualidade de um dos incorpora-
dores do mesmo banco, deciarou que, estando
preenchidas as formalidades precisas para
constituir-se a assembléa geral que tem de
resolver sobro a organização do Banco do
Povo, convidava para presidir aos seus tra-
balhos o Sr. commendador Luiz Matheus
Maylasky.

Acceitando este senhor a indicação, tomou
presidencia e convidou para servirem do

1 0 secretario o Sr. José Ignacio de Mesquita
e do 2° o Sr. tenente-coronel Dr. Pedro
Borges Leitão, os quais occuparam os respe-
ctivos legares na mesa.

O Sr. presidente expoz que, achando-se
presentes subscriptores do acções, represen-
tando mais de dons terços do capital, como si
verifica no livro de presença ; estando assi-
solados por iodos os subscriptores os estatutos
do banco e feito o deposito de dez por cento
do capital e mais cincoenta contos de réis para
o fundo de reserva, na fórml, dos mesmos
estatutos, dava por installada, a assemblea, o
o ia fazer proceder á leitura desses documen-
tos, como preceitua a lei.

O Sr. 2° secretario procedeu à leitura dos
estatutos o do certificado do deposito, conce-
bido nestes termos :

Certifico quo fica depositado neste banco
a quantia do cento e cincoenta contos de reis,
correspondente á primeira entrada do dez por
cento sobre cincoenta mil acçõss do Banco do
Povo, do valor nominal de vinte mil reis cada
uma, o mais um mil róis por cada acçã,o, des-
tinado ao fundo de reserva do mesmo banco.

Rio do Janeiro, 29 de julho do 1890. -
A. J. Comes Brandão Júnior, thesoureiro do
Banco Colonisadar o Agricolass

Finda a leitura, o Sr. presidente sujeitou á
approvação da assemblea os estatutos, que
foram unanimemente approvados, sendo em
seguida proclamada a primeira directoria
constante dcs mesmos estatutos e composta
dos Srs. commendador Domingos Moitinho,
João Clapp e José de Seixas 'Magalhães.

O Sr. Antonio Joaquim Rebello Braga en-
viou á mesa a seguinte proposta, que, posta
a votos, foi unanimem ente approvada:

« Proponho que sejam acclamados membros
effectivos do conselho fiscal do Banco do
Povo, para servirem no primeiro anuo so-
cial, os Srs. Antonio Azeredo, Dr. José Mar-
tinho e José Arnaldo Machado. Para sup-
picotes os Srs..Joaquim Carvalho de Oliveira
e Silva,Julio Dreyfas,Luiz Matheus Maylasky
e Jose Marc ell ino Pereira de Moraes.» •

O r. presidente declarou então censtituido
Õ Banco do Povo,

Pedindo a palavra, o Sr. Manoel Rozendo,
propoz que se consignasse na acta um voto de
louvor e agradecimento á direcção da assem-
bléa, constituinte, pela forma recta e crite-
riosa por que dirigiu os trabalhos.

Posta a votos esta moção foi unanimemente
approvada.

u Sr. presidente declara que antes de encer-
rar a sessão cumpria o grato dever de tornar
saliente o relevante serviço que acabavam do
prestar os incorporadores do Banco do Povo,
instituição cujo futuro se lhe afigurava dos
mais auspiciosos, !pela sua feliz organização
de caracter verdadeiramente poptilar, pois
que attendia em grande parte aos interesses
dos pequenos capitaes o ao credito dos que
não dispoem do folgados recursos. •

Em seguida suspende a sessão para redigis-
se esta acta.

Feito o que o reaberta a sessão é lida pelo
1 0 secretario que a lavrou, sendo unanime-
mente aprovada a presente acta, que vao as-
si osmada pela mesa o por todos os Srs. accio-
instas presentes.

O presidente, Ltd:, Matheus Maylashy.
O 1° secretario, Josd Ignacio de Mesquita.
O 20 secretario, Dr. Pedro Borges Lsitão.
(Seguem-se outras assignatnras.)

ESTATUTOS

Approvados na assembláa geral de instai-
Iação, realizada .0111 29 de julho de 1890

• TITULO I
Do banco, sua sdle, prazo de sua duração e seu

capital
Art. 1. 0 O Banco da Povo, fundado nesta

praça, é urna sociedade bancaria que se re-
gerá por estes estatutos, e pela legislação
especial das sociedades anonyrnas na parto
que lho for applicavel.

Art. 2.° A sede, o foro juridico o a admi-
nistração geral do banco serão, para todos
os e ffeitos legaes, nesta cidade.

Art. 3.° O prazo estipulada para a daração
do banco é de 50 ermos contados da data da
sua 'fundação, e não poderá entrar em

oa ser dissolvido, antes de expirar esse
prazo, e sem que se verifique alguma das hy-
potheses previstas na legislação em vigor.

Art. 4. 0 O capital do banco é do 1.000:003$
divido em 50.0O0 acções de 20$ cada uma.

Paragrapho unico. A directoria fica auto-
risada a elevar esto capital a. 5.000:000$000.

Art. 5.° O capital será realizado em pres-
tações, suidé a ttt i irimeira chamada de 100/0,
ou 2$;J00 por acção, o mais 1$000 tambem por
acção, para formar o fundo de reserva do
banco.

As outras entradas, até completar 50 °A,
do capital social, serão effectuada,s ma razão
nunca maior do 10 °A, e com !intervalo do 30
dias do umas ás outras.

Os accionistas só farão entradas de capital
até completar 50 04, do valor nominal das
acções, sendo os restantes 50 °A, inteirados
pelo banco, na forma do art. 39 dos presentes
estatutos,

As acçneZ, uma vez inlrogalizaclas, poderão
passar ao portador.

Paragrapho unico. E' facultativo aos ac-
cionistas integralisar as suas acções em qual-
quer época, até olimite de 590/ 0 do valor
nominativo de cada urna acção, percebendo
nesse caso o dividendo relativo ao sou capital
entrado.

Art. 6.° Os accionistas que não &rectal-
rem o pagamento das chamadas de • capital,
nos prazos fixados o a:anunciados pela dire-
ctoria, e a realizarem dentro do GO dias sub-
sequentes, incorrem na multa de 10 04 sobre
as prestações retardadas.

Os que excederem este prazo perderão, em
beneficio do banco, todo o capital que então
tiverem pago, e assuas acções serão declara-
dos em commisso.

O banco poderá reernittir as acções que ca-
bisem em commisso, e o seu producto será le-
vado á conta de capital, sendo o valor das
caducidades creditado ao fundo de reserva es-
pecial.

Art. 7• 0 O banco poderá estabelecer agen-
cias em diversos pontos dessa cidade.
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TITULO II

Dos fins e operações do Banco
Art. 8. 0 O banco á destinado a auxiliar o

credito indivdiaal o oal lectivo do paiz, prc-
togondo o pega Jno com:roerá°, a poauena
lavoura, os artistas, iudustriaes, operados o
outras profissões, e as suis oporaçaes abran-
gerão todos os ramos da actividade humano,
podendo:

a) Descontar coatas, lottras da praça o
outros titulos • commerciaes ( ordem, coas
o prazo determinado ; bilhotes do Thesouro
Geral e doa Vassourarias dos estados confa-
domados, e quaesquer titulos da divida publica,
quer dostes quer daquelles o bem assim das
municipalidades o corporaçõas legalmente
coustituidas.

b) Emprestar sobre caução do titulo acra-
ditados, com o preciso abatimento no sou
valor, podendo recaucional-as e caucionar as
do sua carteira, O tombem sobre penhor do
met:aos preciosos amoedados ou não, como
jolas C outros objectos de valor.

c) Realizar emprestimos do dinheiro sobre
titulos com responsabilidade do urna mais
firmas, ou sobre mercadorias em viagem, Da
depositadas nas alfandoga, docas e trapiches
alfandogados, e que s3 acharem seguras dos
riscos de mar o de incendi°.

d) Subscrever, comprar e vender por conta
propria ou de terceiros, mediante commissLo,
titulos da divida publica geral dos estados e
das municipalidades, acções o obrigações do
companhias, omprozas civis, commandilas
cominarei:aos, industriaes ou do credito legal-
mente organizado, bem como—heranças.

e) Receber dinheiro a premo em conta de
movimento e a prazo fixo, por lettras, ou ca-
dernetas.

f) As cadernetas serão nominativas o nellas
Se receberá em deposito • desde uni mil VdiS
até á maior quantia que se quizer depositar,
devendo as mesmas conter

g) O nomado depositante.
h) O numero o ordem local.
i) A data o as declarações das condições do

deposito.
j) A declaração da quantia depositada o a

da que retirar.
70 A assignatura do thasoureiro do bane . ) o

de outro empregado.
1) Todas as condições attinentes ao depo-

sito deverão ser impressas e manuscriptas
nas proprias cadernetas.

m) o depositante fará preceder ao sou de-
posito uma proposta por escripto ao banco,
com a declaração da quantia que deposita,
condições o a sua assignatara.

;2) Todas as doelaraçÕes impressos ou roaa
nuacriptas nas cadernetas são obrigatorias
para o depositante.

o) Emittir por sua conta, ou por conta do
terceiros, mediante • cormnissão, emprestirms
tobro titulos do preferencia (debentares) da
accordo com a lei n. 3150 do 4 de novem'ero
do 1882, acceitando para esse lias as °seri-
latiras da respectiva garan

p) Receber sob sua guarda, mediante ccm-
missão estipulada, pedras e metaes preciosos,
testamentos o outros quaesquer titulos que
lho forem apresentados para esse tias.

g) Acceitar para liquidação do suas dividas
ou responsabilidade e conservar pelo teropo
conveniente, quaesquer titulos, mercadorias,
immoveis e hypothecas.

Art. 9. 0 Além das operações bancaria; e
commerciaes, poderá o banco, mediante as
commissões que estipular

Encarregar-se de auxiliar a organizaçãc de
emprazas -do utilidade publica.

Acceitar mandato para cobrança de rendi-
mentos para arrecadar horanças e liquidar
opera ções

Servir de intermediario aos commerciaates
o aos industriaes em relação aos outros ban-
cos o capitalistas.

Art. lu. 03 accionistas terão o direito do
estabelecer uns credito no banco para os seus
emprestiznos, sendo o respectivo cadastro li-
mitado pela directoria.

Art . 11. A importancia de saldos dajaros
das cadernetas do dinheiro em deposito, bem
como a do dividendos das acções, não roda-

moda no prazo de uns anno depois do reti-
rada do saldo em deposito, ou da data do an-
nuncio sara o pagamento destes, será per-
dida pelo depositante, ou accionistas e levada
á conta de lucros saspensyS.

Art. 12. Annualmente, se deduzira, urna
porcentagem, tirada dos lucros liquides do
banco o estipulada pela directoria para ser
applieada A manutensão da 0S3011.1S e asylos
d is classos prolectarias.

TITULO III

assem5lda geral
Art. 13. A asaembléa geral é a reunião do

todos os accionistas de dez oa mais acçõ S ia-
scriptas no registro do banco com antecedencia
não inferior a 90 dias.

Para tod, s os atreitos podem os accionistas
fazer-se representar nas assembléas geraes
por procuração.

As scciedades anonymas ou corporações se-
rão representadas por um dos seus manda-
todos ; as firmas commerciaos por um dos
socios; as mulheres casadas por SOM maridos,
os menores, os fallidos e os interdictos, por
qualquer motivo, por seus tutores o repres
sentanles legaes, devendo os documentos com-
probatorios do mandato ou representação ser
apresentados no banco com oito dias de ante-
cedendo ao da reunião. 	 •

Paragrapho unico. Os accionistas que tive-
rem transrerido as suas acções em caução, con-
servariio não só o direito de representação nas
assembléas cámo o de receberem os dividen-
dos, salvo, quanto a estes (dividendos) esti-
pulação em contrario, que deverá ser amorna-
meada, ao banco pelos interessados.

Art. 14. Para constituir-se a assembléia
geral, é neeessario que esteja representada,
no miaimo, a quarta parte das seções emit-
t idas .

St no dia o hora marcados não comparece-
rem accionistas em numero saftleiente para
constituir-se a assembléa gorai, será, por
novos annuncios nos jornaes, convocado nova
reunião, e esta deliberará então validarnento
com qualquer somma do capital represen-
tado.

Tratando-se, porém, da reforma dos esta-
tutos, ou nqui laça° do banco, observar-se-lia
o que dispõe o art. 65 do regulamento pro-
mulga,do pelo decreto n. 8821 de 30 do de-
zembro do 1882.

Art. 15. Haverá annualmento uma assem-
bléa geral ordinaria, que deverá efrectuar-se
nos mozes de fevereiro ou março, e a.sextraor-
dinadas sempre que a directoria e o conselho
fiscal julgarem nocessarias ou forem rerinisi-
todas a directoria por sete ou mais accionistas
que representem, no minitno, urna quinta
parte lo capital do banco e exponham o mo-
tivo da reunião.

Art. 10. As assembléias geraes serão pro-
sididass por um accionista, accionado na °oca-
sião, servindo do secretarms dois accionistas
que elle .indicar e forem accoitos pela assem-
bléa

Si houver reclamação do tres ou mais ac-
cionistas, a mesa será constituida por eleição.

Os trabalhos preliminares da asse:Maltas.,
até constituir-se a mesa, serão dirigidos pelo
presidente do banco.

Art. 17. Na. reunião odiando serão apre-
sentadas ao exame e deliberação da assembláa,
o relatorio e contas da administração o o pa-
recer do conselho fiscal.

Depois do zapprovad as as coa tas, proceder-
se-ha á eleição da conselho fiscal, que será,
como ó do lei, sempre annual, e a dos dire-
ctores, quando necessaria.

Nas assembléas extraordinarias sómente se
tratará d.) assumpto que servir de objecto
para a Convocação.

J111. 18. 03 directores o os tisnes não po-
dem tomar p arte nas votações refeceu Les ás
contas ou actos administrativos, nem podem,
na qualidade de mandatarios, representar
outros accionistas.

Art. 19. As votações nas assembléas ga-
roas serão contadas, para todos os atreitos,
na razão de um voto para cada 10 acções, até
o maximo do 10 votos.

Quando • se proceder ás eleições, a votação
Sera sempre por eacratinio Secreto, e quanzta

se tratar de reforma do estatutos ou liqui-
dação do banco, será por acções, salvo vo-
tação unanime da assembléa,

.Todas as outras votações serão symbolicas,
Solvo resolução em contrario da assembléia
geral, ou reclamação 'do tros acionistas pos-
suidoras do 10J acções cada um.

Art. 20. Os accionistas que possuirmos me-
nos do 10 acções poderão assistir ás reuniões,
discutir e propor o que entenderem conve-
niente, poram não toem o direito de votar.

Art. 21. .'VCOCIV0?-a40 da assemblèa geral
ordinaria se fira por annuncios publicados
nos jornaes com antecedendo de 15 dias ao
que for marcado para a reunião, o a das ex-
traordinarias pelo mesmo meio o com anteci-
pação nunca inferior a cinco .dias.

transferencia das acções será suspensa
alguns dias antes daquello que for lixado
para a reunião da assemléa geral, dando-se
disso aviso por annuncios nos jornaes.

Art. 22. 'Nas attribuições tia assembléa
geral se comprehendo o direito

Do reformar os estatutos
DJ illIgar as contas annuaes o dar ou negar

quitação aios imandatarios
Do eleger os directores e marcar-lhes os

vencimentos ;
De eleger o conselho fiscal
E, finalmente, de tomar conhecimento o

Pesol ver bobre todos os interesses do banco.
Art. 23. A approvação pela assembléo gera/

das contas Onnuaos o actos administrativos
extingue coimpletamente a responsabilidade
dos mandatários em relação ao poderio das
mesmas contas, salvo as hypotheses previstas
nos arts. 71 o75 do decreto is. 8821 já ci.
talo.

TITULO IV
Da administraçao do banco

Art. 24. A administração do banco será
composta do tres directores, os quaes desi-
gnarão entre si o presidento, o vice-presidente
e o secretario.

Art. 25. Os directores serão eleitos pela
assembléa gorra, por escratinio secreto o
maioria absoluta de votos.

Si no primeiro escrutinio não houver maio-
ria absoluta', do votos, procodor -so-ha a se-
gundo entre os nomes mais votados, em nu-
mero duplo dos que tiverem do ser eleitos, o
neste caso hastará a maioria relativa de
votos.

lavando empate, decidirá a•sorte.
Art. 20. ' Para exercer os cargos da admi-

nistração á necessario ser accionista e cada •
um director eleito deverá, antes . do tomer
posse do cargo, depositar qtfinhontas acções
(500) do banco, as quaes serão oscripturadas
como caução e garantia dos actos adminis-
trativos, não podendo cilas ser alienadas
einquanto não forem approvadas pela assem-
bléo geral as contas dos que tiverem exercido
o mandato.

Art. 27. 1 Não poderão exercer, conjuneta-
mente, o cargo do director, accionistas que

foram sagro o genro, os cunhados, durante o
cunhadio, os parentes por consanguinidade
até o 2s gráo e os socios da; firmas acanalar-
ciaes, assim como não poderão ser eleitos os
irnpedilos do commeraiar, de accordo com as
disposições do Codi ao Commercial.

Art. 28. Quando a escolha da assembléia
geral tiver reei:111W° ens pessoas que estive-
rem humildas pelas disposições do artigo
precedente, sorão declarados nulloss os votos
que tiver obtido o menos votado, o proce-
der-paha, em acto successivo, a nova eleição.'
• Art. 20s Quando, por motivo de fincai-

mento, impedimento legal, ou resignação de
cargo, si verificar a vaga de director, a di-
rectoria podara preenchel-a, nomeando um
accionista que reuna as condições de °Inibi-
li lado.

O mandato do nomnado durará unicamente,
até á primeira reunida da assembléa geral
ord i nada.

Art. 30. Si alguns director deixar de
exercer as Inacções do seu 'cargo por tempo
excedente 'a seis mexes, entender-se-ha que
resignou o' Jogar, podendo está ser preen-
chido conformo o disposto no artigo proce-
dente.	 11
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Art. 31. Os directores são responsaveis
pelos seus actos do mandatarios, nos termos
da lei ri. 3150, de 4 de novembro do 1882.

Art. 32. São attribuisões o deveres da
directoria

§ 1. 0 Organizar o cadastro, : o qual deverá
sor revisto em periodos que não excedam do
um trimestse, fazendo-se-lhe as alterações
que forem necessarias.

§ 2. 0 Resolver sobre a fundação do agen-
cias, indicando e -limitando as operações que
os respectivos ag, •ntes poderão fazer.

Para ser resolvida a creação do agencias
nacessario que a directoria concorde - unani-
memente.

Os agentes não po lerão tomar posse do
togar sem prestar a dança mascada pela di-
rectoria.

§ 3. 0 Nomear e demittir os agentes do
banco.

Nomear e demittir os demais empregados
do b nco, mimando a todos os áus V311',1-
1110Illai O a fiança dos que a devam prestar.

§ 4. 0 Fixar o dividendo que deve ser (lis-
tribuido semestralmente, bem como autorLsair
as despezas de installaçao e as concernentes
á manutenção o desenvolvimento do banco.

§ 5. 0 Eleger o presidente, vice-presidenteo
e secretario.

Art. 33. As reuniões ordinarias da dire-
c' oria terão togar semanalmente, e as extra-
o dinarias quando o presidente as canvocar.

Art. 31. A directoria funcciona, o resolve
validamente, quando estiverem presentes
dou i directores.

De tcd is as sessões se lavrará, a respectiva
acta om livro especial, sendo a mesma acta
assi emada pelos directores presentes.

Art. 35. O mandato da directoria é pleno
dentro da limito dos estatutos o da lei, e
anile se inclue - o direito ' d3 transigir e auto-
risar a resolver amigavelmente as questões
entre o banco o seus devedores; ou terceiros,
e o de demandar e ser demandado. .
. Art. 33. Durará seis annos o mandato con-

feri lo aos directores, e é permittida a sua re-
eleição.

. Art. 37. OS directores solão remunerados
com o vencimento do G: 00$ annuaos cada

•

Art. 33. São attribaições o deveres do pre-
s:den t e:

1. 0 Executar e fazer executar os estatutos,
as deliberações da directoria o da assorablé
geral, o tomar conhecimento dial io das ope-
rações do banco; •
• 2. 0 Representar- officialmente o banco em
todas as suas relações o em juizo, sendo-lhe
facultativo, pira Caie fina, escolher manda-
tários.	 .

3. 0 Assinar os contractos que tiverem
sido autorizados e assignar com outro dire-
ctor os titules representativos de.s acções.

4. 0 Assignar os titulas de responsabilidade
do banco, saques, endosso -s e balanços. .

5. 0. Determinar, de accordo com a directoria,
as condições o ás taxas dos descontos e das
outras operações (liarias do banco',
• 0. 0 Organizar e apresentar á asse:111)16a

geral dos accionistas, nas reuniões ordinarias,
6 rola (orlo annual das operações do banco,
depois cio approvado pela directoria. 	 -

T:TULO

Do fundo de reserva e dos dividendos
Art. 39. Todos os trimestres, depois de

apurados es lucres liquides das operações, -e
deduzidas as despezas do administração, far-
se-lia um dividendo aos accionistas a juizo
da directoria.

Do excedente, far-se-ha lanç imanto espe-
cial em conta de lucros suspensos, para ser
levado a conta de integralisação cio capital.

Art. 40. Uma vez anteg,ralisado o capital,
far-se-ha a divisão do lucro liquido cor-
responto, elevando-se a taxa de dividendos
aos accionista-is ao limito que a directoria re-
solver.

Art. 41. Nenhum dividendo S3rá distri-
buido,quan do porventura se tenham verificado
perdas no capital social, e esto' não tiver
:Aio integralmente restaurado.

TITULO VI

Da Conselho Fiscal
Art. 42. O conselho fiscal será coMposto

de ires membros effectivos e tres supplentes
eleitos annualmento pela assembléa geral
orclinaria, o per oscrutinio secreto, observa-
das as disposições dos arts. 25 e 27.

O mandato dos fiscaes será renovado por
eleição.

Art. 43. Os membros do conselho fiscal
serão, nos casos de renuncia ou vaga per
qualquer motivo, substituidos pelos supplen-
tes.

A ordem da substituição será regulada
pela votação, preferindo-se OS que tiverem
sido eleitos por maioria dovotos e no caso de
igualdade na votação, serão preferidos os
que possuiremonaisr numero de acções.

Art. 41. Incumbe ao conselho fiscal ex-
aminar, DOS tres mexes que procederem o en-
cerramento do bálanço do sgundo semestre,
os livros o documentos do banco, e verificar o
estado da caixa, afim do formular o Sn pa-
recer, o qual deverá ser entregue itdirectorh
para ser publicado o annexado ao ielatorio
manual.

Paragrapho unico. Os tres membros do
conselho fiscal effectivos perceberão cada um
2:403$ annuaos. •

Art. 45. Tem mais o direito de consultar
a directoria sempre que julgar nccessario,
o do reclamar a convocação da assembléia dos
accionistas, quando haja motivos graves e
urg,en tes.

TITULO VII

Disposições geraes c transitorias
Art. 46. O Banco polerá comprar o arren-

dar terrenos o construir os edificios que jul-
gar convenientes para auferir 'ilesos, ven-
dendo-os o conservando-os.

Art. 47. O armo social termina em 31 de
dezembro.

Art..48. Os accionistas acceitam a respon-
sabilidade que lhes (5 attribuida pela lei, ac-
oitam e approvam estes estatutos do <Banco
do Povo», e usando da faculdade que lhes dá o
§ 3° do art. 20 do decreto n. 8821, nomeam
para os cargos do directores do mesmo banco,
durante os primeiros s is allno$, os funda-
dores :

Domingos Moitinho.
João F. Clapp.-
Josi de Seixas Magalhães.

Directoria

Domingos Moitinho, capitalista e residente
nesta capital. 	 • •

João Clapp, negociante e residente nesta
capital.	 •

Josá de Seiras Magalhães; negociante e
residente nesta capital.

Cons. dlho fiscal
Antonio Azeredo., jornalista o residente

nesta capital.
-José Arnaldo AI !citado, commercio o resi-

dente nesta capital.
Dr. Jes.5 Vurtinlio,medico e residente nota

capital.	 •

Supplentes do consellm fiscal
Joaquim Carvalho do oliveira - o Silva,

industrial o residente nesta capital.
Julio Dreyfus, negociante o residente nesta

capital.
Luz Matheus M iylasky, industrial o resi-

dente nesta capital.	 •
Josá, Marcellino Pereira do Moraes, capita-

lista e residente nesta capital. • - 	 •

CertilIce que foram a,rehivados nesta re-
partição sob n. 922, em virtude de despacho
da Junta Commorcial, de 7 deste mez, os - es-
tatutos do Banco do Povo o mais documentes
exigi los pela lei.	 .
1 Pagou pelas estampilhas abaixo colhidas
5$ do seno, na conformidade do aviso do Mi-
;listado da Fazenda de 20 de abril de 1885
e 200 róis da taxa addicional de 5 0/s.

Secretaria da Junta Coromereial da Capital
Federal, 9 de agosto de 1803.- O secretario,
Cesar de Oliceitcc. -

MARCAS REGISTRADAS

N. 1.7no
Gaspar Antonio Ribeiro, estabelecido nesta

-praça, á rua do Rosario n. 37, com commercio
do queijos, toucinho o fumo, vem apresentar
á Meritissima, Junta Commercial, a marca
supra, por elle adoptada especialmente para
os fumos - do seu commercio o mais ainda para
qualquer outro genero do seu negocio, como
marca principal do estabelecimento, a qual
consiste no seguinte :

A figura do um orangotango negligente-
mente sentado sobro uma pilha encruzada cio
rolos de fumo, em um dos (pines lã-se : Fumo
especial o ladeado por jacás do queijos o tous
cinho.

O quadrumano tem os braços cruzados,
segurando com a mão esquerda una longo
cachimbo, erijo bocal encosta -ao peito em
momento eXtatico. Na parto inferior o em
senti lo curvelineo 1d-se : Marca registrada.-
' A referida marca é applicada, polo suppli-•
canto em toda - o qualquer cor, nos rotulo,
etiquetas, contas, envolucros, etc., concer-
nente ao seu nino de commercio.

Rio de Janeiro", 23 de julho de 1800.-
Gaspar Antonio Ribeiro. Tem uma estampilha
do $200.

Declaro em tempo que a marca supra
destinada para distinguir os genoros do mou
convalescia de queijos, toucinho e fumos.
Rio de Janeiro, 23 desjulho de 1803. -Gaspar
Antonio Ribeiro.

•Apresentada na Secretaria da Junta Cem-
marcial da Capital da Republica dos Estado;
Unidos do Brazil ás 10 horas da manhã da 25
do -julho' de 1890. -Cesso- de Oliveira'. ' 	 •
• Registrada sob D. 1.796, em virtude do

despacho da- Junta Commercial em secção
hoje. Pagou nó primeiro exemplar 6$ do
seno o $.300 do taxa addicional do 5 010.

Rio de Janeiro, 7 do agosto d.e 1893. -
Cesas de ,Olivaka.- Tem o solta da Junta Cone-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

ANNUNCIOS
•PRIVILEGIOS

Jusgs siÉr.Auo, á rua doRosario n.43,encar- •
ros,,a-se de obter privilegies no Brazil o no'
e3trangeiros •

-DIÁRIO : OFFICIAL
A assignatura 6•do 18$ por anno e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.
, Aos funccionarios publicas retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, do conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 18 90


